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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO 1 -- PARTE 11

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO X — N9 247	 CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 1968

MINISTRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DELEGACIA REGIONAL EM BELO
HORIZONTE

6ERVIÇO REGIONAL DA INSPETO_
RIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE
De 11-12-68, deferindo, na forma

dos pareceres, o, requerido no pro-
cesso BH-B-68-194 — Banco Mineiro
do Oeste S.A. — Belo Horizonte —
Minas Gerais.

Reforma de Estatuto — A.G.E.
de 21-11-68.

Retificações
Na Resolução n9 . 106, publicada no

Diário Oficial de 17 do corrente mês,
no item II, letra "c", 2 9 Grupo:

Onde se lê: 2 9 Grupo: 350 acio-
nistas nenhum deles com menos de
100 ações.

Loja-se; 29 Grupo: 350 acionistas,
nenhum deles com menos de 75
ações;

3 9 Grupo: 500 acionistas, nenhum
deles com menos de 100 ações.

No item IV:
Onde se lê: IV — Os limites e

perceituais fixados ...

Leia-se: IV — Os
centuais fixados -...

No item VI:
Onde se lê: .., a que se refer o

artigo 49 ...
Leia-se: ..., a que, se refere o ar-

tigo 49 ...
No item XI:
Onde se lê: ... do certificado em

pode da interessada.
Leia-se: ... do certificado em po-

der da inter-asada.
No item XIII:
Onde se lê: .. correspondente à do

edificado, ao ...
Leia-se:... correspondente à do cer-

tificado, ao...
No item XIII, letra "ti":
Onde se lê: .., ou recebeu recla-

mações sôbre...
Leia-se:	 ou recebeu reclamações

sôbre

No item XV:
Onde se lê: ..., deverao atender,

graviamente,
Leia-se...., deverão atender, pré-

viamente,...

,p

Territoriais
Grupos	 Faixa de Capital

Leia-se:
Forma

Territoriais
Grupos	 Faixa de Capital

No item XVII:
Onde se lê: XVII — Além das de-

mais exigências das sociedades ...
Leia-se: XVII — Além das demais

exigências legais e regulamentares, o
Banco Central do Brasil exigirá das
sociedades

No Anexe:
Onde se 16:

sza:.:,c*ilas para
(dons II e 11)

, Faixa de Capite./
Faixa de Capital I De NCra ... •
	  I 1. G00.000,00

l•	 em diante.

Faixa de/Capitar
Faixa de Capital 	 De NCr$

1 . 000.001,00
I	 em diante

limites e per-..

Forma da Distribuição mínima de 20% de açõesefeito de enquadramento corno S/AA

da Distribuição mínima de 20% de ações ort-!:":.-ias su7):,critas, paca- efeito de enquactramento cemp 8/AA (1t::;. :s J e III)
•

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

PORTARIA DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Interventor do instituto Brasi-
eiro de Reforma Agrária — IBRA,
ao uso das atribuições que lhe con-
terem os Decretos de 23 de julho e
6 de agasto de 1968; publicades nos
Diários Oficiais das mesmas datas e
na forma do Artigo 32 do Regula-
mento Geral do IBRA, apruvatio pe-
lo Decreto n.9 55.889 de 31 de março
de 1965, combinado com o Artigo 16
3 seu parágrafo 3. 9 da Lei n.9 4.917,
de 6 de abril de 1966, e, tendo em
vista o disposto no item TV da De-

i liberação n.9 242 de 21 de novem-
bro de 1967,

Considerando o disposto na artigo
106 da Constituição do Brasil e as
razões apresentaeas pela Cemissao
de Readaptação e Enquadramento
quanto à necessidade de adequar-se
3 Quadro de Pessoal do IBRA, respei-
tadas as pecullaridades do Orgãoadaa
Sistema de Classificação de Caaeos,
instituído pelas Leis ns. 3.780-30,
4.345-64, leis posteriores e seus re-
gulamentos, mandado a p licar à Au-
tarquia pelo Decreto d.9 42.923-60,

Considerando que 6m os enqua-
dramentos e readaptações prbees.sa-
dos, segundo o disposto na Lei nú-
mero 4.947-66 e Deliberações 14 110,
242 e 260, tôdas de 1967 e as Po:ta-
rias 231 e 300, ambas de 1968, origi-
naram no Quadro do pessoal do
IBRA, na Parte Permanente 6 Par-
te Especial, anomalias nas sérirs de
classes e carreira que integram o

INSTITUTO BRASILEIRO
referido Quadro passíveis de -revi-
são; e	 •

Considerendo, ainda, que -a refor-
mulaçao processada no Quadro de
Pe.s.soal deste Instituto não ;intro-
duziu quaisquer modificações nas fai-
as salariais previstas ria Delibesaçãe
n.9 14, de 14 de janeiso .de 1967,.
importando, ao contrário, na di-
minuição do nível mais, elevado da
tabela de vencimentos aprovaaa pela
referida Deliberação em conformi-
dade com normas legais relativas à
política salarial do Governa, resolve:

N. 528 — 1 — Aprovar, na forma
cies anexos,' a revisão da Parte Per-
manente e Parte Eepetnal cio Quadro
de Pessoal do IBRA, _tom as respsc-
tivas relações nominais dos servido-
res integrantes das eefericias Partes
e alterações nêle introduziaas , doe
correntes do disposto nos Decretos
ns. 60.861, de 6 de dezembro de
1967, 57.645, de 14 de janeiro de 1966
e 61.794, de 29 de novembro de 1937
e, em conseqüência dos enquadra
mentos e readaptações processados,
de acôrdo com as normas regulei/adi-
tares ba , xadas pelo IBRA.

II -- Transformar os atuais sím-
bolos de vencimentos A.1 A.2 —
A.3 — B.1 — B.2 -a. 13.3 — C.1 —

DE REFORA AGRÁRIA
C.2 — C.3 — D.1 — 0.2 — D.3 —
E.1 — e E.2 fiados para os cargos
de carreira e isolados do Quadro de
Pessoal do IBRA — Parte Pema-
nenite, apeovados- pela Deliberação
n.9 14, de 14 de janeiro de 1967, com
os„ valores . atribuídos pela Delibera--

oçãe n:9 5, de 16 de janeiro de i968,
com a revisão ora aprovada nesta'
Portaria, respectivamente nos nível
1 -- 2 -- 3 -- 4 -- 5 -- . 6 -- 7 --

8.--9 — 10 — 11 — 12 1-- 13 e 14.
III — 'Revogar no 11-?istatuto dos

Servidores do IBRA, aprovado peta
Deliberação n.9 19, de 16 de feve-
reiro de 1967, publicada no Diário
Oficia/ de 16 de março de 1967, as
disposições que colidirem cora a se-
:visão de que trata o itera I, desta
Portaria, até que Seja procedida pelo
Administração do IBRA a reformu-
lação do citado Estatuto.

IV ---t Fixar a data de 1 9 de janeaxo
de 1969, para efeito de promoção pa-
ra as vagas que ocorrerem após a
revisão em aprêço, considerando os
servidores da Parte Permanente e:n
igualdade de condições essenciais de
merecimento com índice máximo no
semestre anterior.

V — Determinar que, de ackdo
com as instruções a serem b•atxadas,

deverão ser regularmente, aferidas, a
partir de julho de 1969, as condições
essenciais de merecimento dos ser-
vidores da Parte Permanente.
giclos pela presente Po:taria, nas ti-ante o preilehintento, selos respec-
tivos chefes imediatos, cio Boletim deMeeciounto dattea aa primeiro .-e-
mestre do M0.5M5 ano, o qual de-
verá ser remetido ao tegão de Pes-
soal, sob pena de reseonsaoiliciade.

VI — Determinar, ainda, que a não
expedição pela ai Tairidatie competente -
dos boletins de merecimento na época
própria ou a remessa dos mesmos ao
órgão de Pessoal após o prazo regu-
lamentar concedido constituirá falta
grave a ser punida na forma da le-
gislação pertinente.

VII — Extingui- do Quadro de :
soai do IBRA — Parte Permanente
— todos os cargos vagos, exceto os
necessários aa acesso e às novas
opções para a referida Parte Perma-
nente, respeitando, assim, o direito
dos atuais ocupantes da Parte Es-
pecial.

VIII — Determinar que tôdas
alterações ocorridas desde 1.9 de ju-
lho de 1960 na situação funcional dos
servidores oriundos de outros órgãos
federais, sejam objeto de apostila a
ser lavrada nos titulos respectivos
pelo Serviço do Pessoal dêste
tituto.

IX — Determinar, ainda, que oa
efeitos e vantagens decorrentes da
presente Portaria vigorem a partir
de 1 de dezembro do corrente ano..
— Luiz Carlos Pereira TOurinho
Interventor,
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 — Na parte superior do ende-
r'éço es,tão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até- 28 de fe-
vereiro.

13 50 — A remessa de vaiõres, sem-
9 .7 'nn pre a,favor do Tesoureiro do De-
— 	 partamento de Imprensa Nacio-

nal, deverá .ser acompanhada de
20,00'esclarecimentos quanto à sua apli-

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 I	 Capital e Interior.
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:	 Exterlor:
Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE et

5rgo destinado tia puteicauts da som-listrarão descentralizada

ImpresSo nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

• As assinaluras vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio

— As Repartições Públicas de-
verão entregar 'na Seção cie Co-
municac6es do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
ã .aatéria retribuída, nos casos de
êtro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE f3RITTO PEREIRA

CHEP E oo aEovrço oa pu5Lic.for,9
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

NÚMERO AVULSO
— O preço do nánzero avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se d.o mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

aviso.

— Para evitar interrupção na
!
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser

CI-D:PD DA saçAo oa R apAçÃo solicitada com antecedência de
FLORIANO GUIMARÃES trinta (30) dias.

•

ANEXOI 

' INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGURIA

RIVISIO DE OLASSIPICAOIO DE CARGOS DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO 1D PESSOAL DO nau, Auuzum

pom '0 DISPOSTO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇXO FEDERAI, O ART. ,16. DA LEI NR 4.947 1 DE 6/4/66 E O 1.

TEM IV DA DELIBERAÇXO 242, DE 21/11/67, COMBINADO CCM O ITENS III DA PORTARIA Na' 266, DE 10/9/67..
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ANEXO III

RELAÇA0 NOMINAL DE QUE TRA-
TA O ITEM I DA PORTARIA al9 528

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968
INSTITUTO BRASILEIRO DE

5. Tânia alo Valle Antunes
6. Vera Arantes Antunes
7. Vilma Vieira Pinto
8. Virginia Martha dos Santos Lep°.

race
S. Zelurze da /atocha Guimarães

Classe: Singular - Redator nível 14
9 cargos

1. Autônia Segabia Samarco
2. Célia Andrade Carneiro Campos •
3. Cláudio Gusmão da Silva

15. Nilde.	 Margarida	 de	 Mirando
Freire

16. Norma Miranda de IvIenaança
17. Sônia Lygia. de Aarcu Maciel
18. Stella Semiramis dos Rei.;
19. Tarsicio dos Sarrtas

REFORMA AGRÁRIA
Quadso do Pessoal - Parte

Classe: • Singular - Dentista -
uivei 14

4. Ivone de Souza
4. Jose Capparelli
6. José Cattem

2. Tekna Poças zanib:111
21. Theyl Lobo
22. Veda Uhaldina Matra

Permanente
Carreira:	 Advogado

2 easgos vagos

Classe: singular - Bibliotecário

7. Jusley de Aquino Gonçalves
8. Maria de Lourdes Perez Fernan-

deZ
Classe: B - nivel 9

43 carges
Classe C - nível 14 -- nível 14

9. Regina Helena Coelho Lisboa.
1. Adaziala EcmoriY,-.) l7.ari:s Tolecto

5 cargos - 1 excedente 2 cargos ocupados e 1 vago Classe: Singular - Sociólogo 2. Alayde dos Sanieo Rn.J
1. Elza Caravana Guelman
2. Izidoro Soles Guelman
3. José Silva Leal

1. Ida Araújo Arruda Albuquerque
2. Lucia Maria Goaivea

nivel 14
1 cargo ocupado e 1 vago

3. Angelina Lima fia silva
4. Antonio Seralim da Silva
5. Augusto Claudio Duarte

4. Pedro Carlos Machado Peixoto Clasta Singular - Documentarista - 1. Marina Beatriz Cruz Santos de 6. Calina de Carvahio
5. Vicente Land'in de Macêdo nível 14 Almeida Neves 7. Cybele Vivaqua Baena

Classe B - nível 13

8 cargos

2 cargos
1. Maria ,I1clena Poças Fonseca
2. Neyde Pires de Carvalho Pachá

Classe: Singular - Técnico de Foto-
Interpretação - -raivai. 14

50 cargos vagos

8. Débora de Almeida Martins
9. Edu. Barroso Soares

10. Eliomar Veiga d :s Santas
11. Elizabeth	 Luczas

1. Alberto Gomes Santana Carneiro
2. Carlos Ferdinando Mignone Classe: Singular - Engenheiro -Classe: Singular - Analista de 12., ElzaaPaialeo 111..ae'la•')

13. Euclides Saboia de Albuquerque
3. Edgard Baptista Pires de Sá nível 14 Computação - em extinção 14. Gentil Neves Filieo
4. Edson de Paula e Silva
5. Helena Poltosl 3 cargos ocupados e 1 vago 1 cargo vago 15. Jorge Eduardo	 de	 Cai:vaio Ra-

cha.
6. Jorge da Silva Esteve,s 1. Aluisio Osório. Pinto Classe: Singular - Desenhista 16. José Alves da S:Iva
'7. Mauro Fonseca • Pinto Nogueira 2. Arthur Leão FeitoSa nível 11 17. Jose Maria de Soara
8. Nelson Lopes Bastes

Classe: A - nível 12
4 cargos ocupados e 7 vagos

1. Benedito Batista Gomes

3. Arq Osório Pinto
Classe: Singular	 Estatístico

nível 14
4 cargos ocupados e 2 vagos

3 cargos ocupados e 12 vagos
1. Fernando Luiz da Fonseca Ramos
2. Glória Helena Aguiar Sampaio
3. Helmuth Gottfried Wille

18. Luiz Carlos Artii ,.-o de Mendonça
19. Luiz Corria Cara' Nc!o
20. Margarida Mas 'a de Pa:-:a Cama
21. Maria Fraga
22. Maria Helene. Tavares de Oliveira

2. Luzimar Rcdrigues Cirtlo 1. Alcides de Abreu Gonçalves Classe: Singular - Pmfesstira 23. Maria José Carvalho do; Santos
3. .Salim Nigri
4. Walter Barbosa Moita

2. Dulce Nova%
nia Wanderley Lins.3.

Primária - níVel 6 24. Maria Gonçalves Munir
25. Maria Lucia Meqoies do Fri:itas

Carreira: Contador
Clsase: C - nível 14

2 cargos

4. Paulo Rubens Margarido
Classe Singular - Geógrafo -

-	 nível 14

2 cargos vagos
Classe: Singular - Programador

de Computação - nível 14

26. Maria Regina Marçues do	 ieltas
77. Marilena de Rara Marinis
28. Mário Cortez Pe.nnõ

29. Marli Alves da S'lva

1. Joanice Paschcalina de Souza
2. José Luiz Campos Martins

3 cargos
1. Angela de Moraes Neves

3 cargos vagos
Classe: Singular - Técnico Agrícola

30) Mauricio de Mendonça Lima
31. Nazareth Lina cio Silva Pereira
32. Nelson Euricio Avaro

Classe: B - nível 13
2 cargos ocupados e 1 vago

2. José Augusto Fernandes
3: Ricardo Brunovv Costa
Carreira: Técnico	 de Administração

nível 10
15 cargos vagos

-33. Nayde Mendes Dorneniel
34. Nonito de Seuan, Cala:
35. Raymunii1 0 117-rate. de M-11)

1. Laura Formigoni
2. Lindomar Almeida de La Vega

Classe: A - nivel 12
5 carges vagos

Classe: C. - Nível 14
8 cargos

1. Altamyr dos Santos

Classe: Singular - Engenheiro Agri-

mensor nível 14
1 cargo

35. Ro•ernberg
37. Eesélla	 Miraria	 da	 Omita	 (111-

vei"a
28. Yvanilde Crtvoorute Sarroa
39. Volita	 Cardoso	 :artne,

Carrcira: Econcnista 2. Cora Ayres Martins 1. Raul Melo Tedesco 40. Zaléia Gonçavos
3. Emace Alves

Classe: C - nível 14
4 cargos

1. Alex Von Melentovicth

4. Joaquim Alchno Ruy de Carvalho
5. José Paulo da Silva Filho
6. SGnia Saraiva d . Lseo Fcitosa
7. Thilso Echardt Cabral

Clasee: Carreira - Técnico de Can-
tabilidade

Classe: C - nível 10

Classe:	 A -- r tvel 8
19 cargos	 cculs -idos	 e 31	 t.agos

1.	 Antonio Aleraiiilio Sentes Filho
2. Carlos Alberto Veras
3. José Aquilata de Almeida
4. Waldir Faltado de Araujo

7. Zilah Teheira Thanoteo da Costa
Classe B - Nível 13

6 'Cargos	 (2 excedentes)
1. Earnes de Barros Soares
2. Gilian Masearenhas Bonfatti

2. Aristides Leilão Neto
3.	 Carlos	 A 1 !ier , o	 J.C.5	 San•

tos
Classe: B - nível 13 15 cargos 3. José Monteiro Barreto 4. Ca'haiina	 CeilJa

8 cargos vagos
Classe: A - nível 12

10 cargos vagos	 -

1. Aias Careta
2. Aura de Paula Leitão Ramos da

Silva
3. Ecila Pinheiro Bittencourt
4. Elpidio de Nepomuceno

4. Lernisa da Silva Alves
5. Theomar de Lucca Sobral
6. Ti:tareai/lha de Santana e Silva

Classe: B	 nível 9	 •

.	 5.	 ti:a	 Rodrigus-,	 Fe:sire,	 .r,-ntea
• 6. Elza Queiroz	 ce, 01 jtirgra
7. Eunics Salta ee Moraes
8. Feljolita Moi-de	 do Sou-a Biiéta3
9.	 Franclsca Bati . ta cie A ;u:ar

Carreira: Engenheiro Ag;-ânomo

Classe: C - nível 14/
5. Hilda Figueiredo Continha
6. José Vanloo de Azevedo Albuquer-

que

2 cargos ocupados e 7 vagos
I. Caries Evans de Almeida Souza

2. Elvídio Alves de Brito

10. Guajarina Ler: dos San t es
11.	 I1.eiez.' de Musai:s	 Fiiihe.ades
12. Jacy Ferreiro	 Ca

6 cargos (2 axe:dentes)
1. Arlindo Emílio Alves de Miranda
2. Dryden Castro de Areszo
3. G-eorge Wililam Prescott
4. Gladstone Lima Almeida
5. Levon Debolian
6. Mário Nogueira da Silva

Classe: B - nível 13

7. Iagia de Mendonça Moreira
8. Marca() Paes Carrinello
9. Marlene Moura e Silva

10.. Rubens Amaro de Souza
11. Stella de Carvalho
12. Liz de Carvalho Aires da Silva
13. tbirajata Soares de Andrade
14. Vilma, Cunha Cardoso
15. Yolaricla Urea de Abreu Oliveira

Classe: A - nível 8
11 cargos vagos

Cla.s.se:	 Singular - Técnico de
Edificações -- nível 11

1 cargo
1. Antonio Fábio Marques de Freitas

13.	 Mario	 Altivo	 de Frcits;
14. Maria de Loitr .'es cia 5 Chagas
15. Minam da Silva laalis
16. Eeinaldo Silva
17. Sátiro de ri ma:a lindraJe
12.	 Sinval Valente d	 Oliv :ira
19. ZePa Maria Cr.: , n1:)	 Tc,:r22.es

Corvati a:'

8 cargos vagos Classe: A - Nível 12 Carreira: Assistente de Administração Classe: C -	 :0

Classe: A - nivel 12
10 cargos vagos

10 cargos coupados e 9 vagos
1. Edson Cosine de Gusmão
2. Ione Derei l 7e Roxo

Classe: C - nível 10
72 cargos

2 cargos ocupa-ara; e n vagos
J. Heitor Lurando co' 	 Silva
2. Ltdio Golin

Classe: Singular - Arquiteto - 3. Joaquim Affcilso Poraeus Braga 1. Aracy Freitas Classe: 11 - nivel g
nível 14 4. Maria da Copcoição Salgado Ran- 2. Claud:o Gumes Arnorun

,	 2 cargos
Bencion Tiomny

I. Bruno Senas,

gul
5. Miguel T,or.ss Mfaciel
6. Nadir Eira 7-ascii

Nativ5dai10 Jesetti do Varie Silva

3. Darcy de Miranda Lima
4. Fair ana Guilherme da Silva
5. Joao	 Viiar Ribriro	 Dantas
G. Joaquim Pereira cio Almeida

15 cassos vagos
Classe: A - nivel 8

21 cargos vagos

Passe: Singular - Assistente Social 8. Osvaldo Fe'rnes 7.	 :teclar	 .LI. ,)A	 E:ciicntiorg Carreira: Auxiliar de AdminIstraça4
Social - nível 14 9. Paula P--)rto o Alimentem/e

10. Raimundo A1ves da Cruz
8. Julieta i rora Genfart 11"uel-,a
9. Lair Cara' Mofinas() Classe: C -- nível 6

9 cargos ocupados e 1 vago 10. Léa Diniz Capansana 18 cargos ocupados e 18 vagos

a. Eduardo de Almeida Martins
2. Jurema Rayol Braga
8. Maria Helena Adelia Vicente da

Silva Salgado •
Néa Cose),

Classe: Sila g• tiar - Médico"-
Nível 14

1 cargo ocupado e 3 vagos
1. Antônio Ferreira Gomes Filho

11. Mar:a Faltosa	 Samarccs	 de Al-
melaa,

12. Maria Marques de SCU7.a da Silva
1 3. Maria Odete Lessa da Cunha
14. Neuza Ferreiro LerrlíàS

1. Antônio da Oliveira
2. Antaatio Ribe i ro Caroo Filho
3. Benjanaa de .3011,a a aso
4. Delma Vals5,rio Rodrigo a Leprs
5. Eano Pereira
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6. Fernando Jcv,é. de Holanda Cunha
Irarny cie')..,1:1:zalhaes

8. Jayr Jose dos Santos
9. José Gomes Camacho •

10. Ural) Chav:s Franco
1. Luiza Costa Cl e' Souza

' 2. Mai!.. Rita de Cassia Rocha Cirne
.3. Orlando Gomes da Silva

14. Palmyra. da Cunha Palomo
15. Paula Gloria Estruc
16. Zabino José de Marins

Zernaria do Norte
Zeny Oliveira

Classe: B - nivel 5
63 cargos vagos

Classe: A - nivel 4
81 cargos vagos

Carreira: Zelador

Classe: C - nível 3
6 cargas ocupados

1. Davina de Jesus Trindade
2. José Gomes da Silva
3. Juvino Mariano da Silva .
4. Maria de Louraes Monteiro
5. Paulo José da Silva
6. Raimundo Duarte de Souza

Classe: B - nível 2
12 cargos vagos

Classe: A -- nível 1

16 cargos vagos
classe: Singular - Técnico de ca-

dastro eTributução - uivei 10
2 cargos ocupados ». 10 vagos

1. Alexandre Vieira
2. Deeio Valério

Classe: Singular - 'Alma;tarife
nivel 10

r! cargo ocupado e 1 vago
1. João Igreja Mil'?

Classe: Singular - Motorsta

nível 5
20 cargos ocupados e ( vagos

I. Adalberto Corrêa de Sá
2. Alyrio de Paula Mendes

.3. Antenor Nery doa Santos
4. Antonio de Jesus Machado
5. Darcy de Oliveira Hernerly
6. Eduardo Lima
7. Eliezer Dias
8. Francisco Neres le Souza
9. Irapuan Munis

10. Jorge Eugénia	 11'er:1:andes
Cru

11. José Amélia de
12. José de Souza Gomes
13. Ninou Fernandes Figueiredo
14. Pedro Amândio da Silva
15. Pedro Caso de Oliveira
16. Pedro Francisco de Almeida
17. Salvador Pinta
18. Sebastião Alves de Araujo
19. Sebastiâ•o Dantas de Oliveira
20. Valter Borges dos Santos

Classe: Singular - Tesoureiro
nfeel 12

6 es egos
1. Belarmino Marques de Souza
2. Carlos Alberto Wilson Fuzeira
3. Esmeralda Alves da Silva
4. Josette Barros Moreira Alvim
5. Paulo Affonso de Oliveira
6. Soliniar Gorros

.r.lasse: ;Singular Vigilame - nivel
12 cargos

1.• Alfredo Antônio dos Santos
2. Gisbérto Ruspagiari
3. Helio Athos Meireles
4. IiSn Aceyoli •Je . Oliveira
5. Jair José -Nassif
6. Jorge do Nascimento
7. José da Silveira Barbosa
8. Lauro dos Santos
9. Mauricio Alves

10. Rainaldo Antonio de Barros
11. Ubirajara
12. Zuhniro A‘. `áno Ribeira

16 cargos

1. Adorcelino Gerns:s da Silva
2. Benedito Rodrigues de Sauza
3. Darcy Gonçalves
4. Edson Menoes
5. Frederico Fernanics
6. Humberto de Sá Marinho
7. João Felix Rodrigurs c'us Sqnt-às
8. Joaquim Games
9. Jose Barbosa da Silva

10. José Braz de Castro Cercer(i(:a
11. José Santiago da Silva
12. José Urias Messias
13. Manoel Rangel de Lein1s
14. Mário. Venânei de Paiva
15. Teófila Pereira da Silva
16. Waldemar Lopes de Motaes

ANEXO IV
INSTITUTO BRASILEIRO DE

REFORMA AGRARIA

QuArao DO ressoar. -- PARTE ESPECIAL

. Série de Classes: Afri ii te Social
Classe B - neve' 12

1 cargo
1. Vfrginia Maria das. Reis Tude

(INIC)
Classe: Ajudante de Restaurante -

nível 7
1 cargo

1. Maria. da Dores Mendes (SAPS)

Série de Classes: Auxiliar de Portaria

Classe: B - nivel 8
1 cargo	 (vag())

Classe: A - nivel 7
1 cargo

1. Adalgiza Mugi Gonealves (SAPS)

Classe: Auxiliar Rural - uivei 3
10 cargos

1. Eli da Silva (SPS)
2. Ercy de Oliveira (SAPS(
3. Goecles José da Silva (SAPS)
4. Isidoro Ribeiro da Rocha. (SAPS)
5. Jacy Ramos de "iPaela ¡SAPS)
6. João Isabel da Silva (SAPS)
7. Maécio dos Santos (SAPS)
8. Manoel Mendes (SAPS)
9. Nicácio Ribeiro da Rocha (SAPS)

10. Paulo Soares da Silva SAPS)

Série de Classes: Carpinteiro

Classe: B - nível 10
1 cargo

1: João Rasa Bueno Filha (SAPS)

5

Casse: A - nivel 8
1 cargo

	

1. Abdias	 Isara' Luz tSAPS)

Classe: Carre i ro	 nível 3

1 cargo

1. José Cha:yeia / (SAPS

Seria dc CA•rials.ósieiso:mEo'ilrienn

Classe: C --nível 22
1 cargo (vago)

Classe: 13 - nível 21
1 caego

1. Vhgpilsia) Chaves Gonçalves Ledo(sA• 

Série de Classes: Escriturário

Classe: . B - nivel 10

3 cargos- (vagos)
Classe: A	 nível 8

3 cargos
1. Aapusr)y Jorge de Magalnaest,sinA 

2. Xenrique Guilherme Dortas Oli-
vieri (INIC)

3. José Gonza ga da Silva Neto
(readaptado - SAPS)

Classe: Escrevente-Datilágrao

- nível 7

	

.	 4 eaegos
1. CalMo da Silva Guedes ilAPS)
2. Francisco das Chagas 'saias

(SAPS)
3. Herval Nunes SAPS)
4. Osmar Mendes da Silva (SAPS)

Série de Classes: Ferreiro

Classe: D. - nível 12
1 cargo (vago)

Classe: C - nível 10
1 cargo (vago)

Classe: B - nível 9
1 cargo (vago)

Classe: A - nível 8
1 cargo

1. Jaey Rodrigues (SAPS)

Série de Classes: Marceneiro-

Classe: D - nível 12
1 cargo .(vago)

Classe: C - nível 10
1 cargo (vago)

Classe: B - nível 9
1 cargo

1. Ruy Barbosa de Araujo (SAPS)

Classe: Mestre Rural
uivei 8
1 ce,co

1. Nrwien Ferreira Abrantes (S \PS)

Série tLi Cl.isscs:
Classe: C - nível 12

1 cargo (vago)
Classe: B - nível 10

1 cargo (vago)
Classe: A - nível 8

1 cargo
1. Nelson Caxias (SAPS)

Seide de Classes: Oficio/
de Aciministraçáo

Classe: Cl - nível 16
1 cargo (vago)

Classe: B - nível 14
1 cargo (vago)

Classe: A - nível 12
2 cargos

1. Julie:a Fernandes Gsinealves Lédo
(SAPS)

2. Maria Lygia Campos Martins
(SAPS)

Classs: Operário Rural
-- nivel 6
4 cargos

1. Arrstides Pinto de Souza (SAPS)
2. João Moreira (SAPS)
3. Lauro Aguiar de Souza (SAPS)
.4. Mauricio Pimentel (SAPS)

Série de Classes: Pedreiro

Classe: C - nível 10
1 cargo (vago)

Clasee: B - nível 9
2 cargos (vagos)

Classe: A - nivel 8
3 cargos

1. Antonio Teixeira (SAPS)
2. Gelcir Francisco Nunes (SAPS)
3. José Santana (SAPS)

Classe: servente - nível 5

1 cargo
1. Darcy Partira Lima (SAPS)

Classe: Superintendente de Res-
taurante -nível 16 •

1 cargo
1. José Joaquim de Souza (SAPS),

S'érie de Classes: Tecn7co
Rural

Classe: B - nível 13
1 cargo (vago)

Uiasse: A - nível I:
1 cargo

1. Antonio	 Honorato	 da	 Silva
(SAPS)

	

Classe: Trabalhador -	 el 1

5 cargos
1. Eepitles Fernandes Ramos S. A.

P. S. )
2. JC,ã3	 FralICISCO	 de	 Almeida, •

¡SAPS)
3. João Jaié C, : istino (SAPS)
4. Joé da Silva Santos (SAPS)
5: Mizael da Silva (SAPS)

(larreira: Procurador
categoria

2 cargos

1. 'Aura° Bringel de Mello (INIC)
2. Itidor-à Solar Guelman (INIC)

2 3' Categoria
1. Elza Caravana Guelman (1NIC)

Agregado co-mo Chefe de
Divisão símbolo 4-C

1. Ronald de Carvalho Filho.

da

Classe: Singular
• eializado
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INSTITUTO JOAQUIM NABLI-t13--
/DE PESQUISAS SOCIAIS
PORTARIA DE 27 DE NOVEMBRO
.!`	 DE 1968

f. O Diretor Executivo do Instituto
ifciaquun. Nabuco de Pesquisas Sociais,
no troo 'das atribuições que lhe alo

Mingue:ias pelo Regimento, (Decreto
,09 50.533, de 10 de abril de 1961 ar-
ligo 37). resolve:
II Ne 29 —.Exonerar a pedido, e em
face de que estabelece o Art. 49 do
Decreto 49.160, de 1 de novembro de
960 e do Art. 37, alínea XV do Re-

ento aprovado pelo Decreto lid-
ero 50.433 de 10 de abril de 1961,

~é Augusto de Souza Peres, das
funções de Auxiliar de Estatística.,

'. deste Instituto nas quais foi -nrluaa
grado provisõriamente pela Resolução
Especial n9 1-GB de 28 de setembro

i
sa de Cargos, do DAS?. .—mauro
ota.

1985, da Comissão de Classifica-

'
UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE
PORTARIA DE 9 DE OUTUBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

Fluminense no uso de suas atribui-.
pões legais e estatutárias e de acõr-
do com o art. a3 da Lei 119 4.881-A,
de 6 de dezembro de 196e, re-eave:

N. 864 — Colocar à dispos.ção da
Universidade Federal do „Rio de Ja-
neiro, Wilson Chagas de Araujo, pro-
fessor Adjunto EC-5e2 22," do Qua-
dro Unte° de Pessoal desta Univer-
sidade lotado na Faculacie de Odon-
tologia ,a fim de se dedicar à amplia-
ção de uni programa de investigação
cientifica sobre Microbiologia Oral.

PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federai
Fluminense, no uso das atribuições
previstas no ert, 2e; letra e do Es-
tatuto aprovado pelo Decteto núme-
ro 52.292, de 24 de judio ue 1963, e
de acõrdo com o arte 26 da Lei nu-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,

reeolve:
N.9 155 — Admitir Ossvaido Alves

de Paula como especialista temporá-
rio, para exercer atribuições de Mé-
dico. Clinico no Hospital Universita-
rio Antônio Pedro, durante um ano,
mediante salteio mensal de aler5
547,80 (quinhentos e quarenta e sete
cruzeiros novos e oitenta centavos),
ficando obrigado a 32,30 trinta e duas
e trinta t horas semanais de trabalho,
correndo •a despesa a conta na verba
própria do orçamento . desta Iliever-
sidade.	 •
PORTARIA DE 2- DE NOVEMBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federai

Fluminense, no uso das suas atribui-
ções legais e de acôrdo cem o artingo
75, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, resolve:

Na 934 — Conceder exoneração, a
partir de 1.9 de setembro de 1968,. a
António Luis Baronto, Assistente de
Administração, AP-602.14, do QUP-
UFF, lotado na Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras (12sta Unever-
sidade. --s Manoel Barreto Neli°.

Prccesso na 1.835-68.
Interessado: Marcos Fleelo Pires de

Carvalho.
Assunto: Correlação sie Matérias e

Com patibilidade de Horários.
Cabe à comissão designada pela

Portaria n 9 384, de 2.8.1968 nos
termos do § 1.9 do art. 26 de Lei
n9 4.821-A, de 6 de dezembro de 1965
julgar à correlação de matérias en
t.te, o Cargo de Estatic do Wien
e o ds auxiliar de Eli-3in-) da Discinir
na de Complementos de Matematiee

e II da Faculdade de Ciencias Eco-

RIO OFICIAL (Seção I — arte In"
	

Dezembro de 1963 2974
	 1

MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO	 isdparucicutsaina. da leiVação e da

•6 — A compatibiliceee de Wired°

E CULTURA

Por Mereemeloo;

al Para a Classe -as (A.P.201.11-B).
da Série de Vieseest de Oeiciat de Aci-
ministraçào:•

1) Marina Emilia Feiecira Pinto,
Oficial de Acunineitraçao, nivel 12 em
vaga criada pele Dscreio a i 61a10
de 23 de.novernbro de 1967;

2! Virginia Pite Cace Drumond,
dai dede ACialallSt: ação, nivel 12 em
vaga eriaca pelo Dscreto ir' e1.e10,
de 23 de no_venioro de 196-i;

3, Edealci Pauli de Oliveira. tereceil
de AcIministraçao, nivel 12 em vegt
criada pelo Decreto n 9 61.710 de: 23
rie novembro de 1967;

4) Roberto dos Sentas Bailia, Ofi-
cial de Administração, nivel 12 eia
vaga 'criada pelo Decrete n9 ele t10,
de 23 de novembro de 1967;

IS) Para a Classe B t Ale.202.10-B1
da Série de Classes de Escriturário:

li Creusa Balsea Garcia escritura-
rio, nível 8, em vaga criada pelo De-da cie Doutrina e Legislaçao. Eao 'deli- ereto IV? 61.710 cie 23 de novembre deticos aos ensinadas na -ca-Ceira e-

Introducão à Ciência do Direito. Tais

c19r16-ti Mede r
	 ri e	 isão e	

7u;, n'vel 8 em vaga criada pelo

1

	

s i s	 e- ,, e noções são 	 ene dizem rese	 selto. por	 .
exemplo. aos fundamentos do Direi- rário

sendo assim deferido ao órgão pessoal
respectivo o encaminhatnenfo do pro-
cesso de nomeação à Comissão de
Acumulação de cargos, instituída pelo
decreto n.9 35.956-54 para que opine
sôbre .a licitude ou não das acumu-
laçõea.	 •

De acórdo com a úliiiiacies hipó-
teses. verificou-s& por decreto da Pre-
sidência da República ,a nomeação
do proressor Enunanoel Augusto Pe.- da Bania no uso das titrinueues tete
rifo, autorizando-o a exercer o cargo .ne estireie a 	 e e., e	 .
cumulativamente, com o cargo esta- do Estatuto da insenia Universidade
dual e nenhuma indagação a mais ressalve
restara a fazer sóbre suas acumula-
ções que são licitas, pois, que estão
deeidamente autorizadas, dentro das
exigências do decreto n.9 35.956-54.

5 - Quanto ao mérito, as acumu-
lações de cargo Se profas,sor catedrá-
tico de Introdução à Ciência do Di-
reito com o cargo estadual de Secre-
tária do Tribunal de Justiça de Goiás
recebem o julgamento da Cèmissão
que o faz, simplesmente, pelo fato de
ser compelida a fazê-lo, bája vieta ,23 de janeiro de 1964, (inibi-cacto pelo
que considere o assunto superado eira Diário °N) a d e 30 da Jdnen,u de
face da autorização feita tia decretoeeata
de non.eação expedido pela Presidén-j
cia da República.

Porém. declares a Comissão que o
cargo estadual de Secretário do Tri-
bunal de Justiça de Goiás é de na-
tureza cientifica, conforme define a
letra "a" do artigo 3. 9 dl Decreto
na 35.956-54, eis que a Código Judi-
ciária do Estado sempre exigiu, para
o preenchimento do citado cargo de
Searetário, o requisito da nomeação
recair em pessoa portadora de curso
superes!, de Direito.
_A correlação de matéria exigida e

que na ocasião da investidura fe-
deral fol examinada pela Comissão
de Acumulação. nos termos. do pará-
grafo 2 `, do artigo 18 do Decreto ...
S5.956. está patente, pois, que
liemos conhecimentos gerais da ci-
ência jurídica, de 'Inc se exigem para
o desem penho do cargo de tr"acretá-
rio de Tribunal, .inclusive os recla-
mados para o exercido da função de
n:reto,. da então Revista eSpeciallea-

A .presente Comissão está constituí-
da, tendo-se em Vaia o congraçamen-
to de disciplinas afins num mesmo
Departamento, segundo estabelece o
Regimento da Faculdade "em seu ar-
tigo 110.

2 — No presente caso, da vertia,
e de dever ressaltar, preliminarmente,
a circunstância de que o ilustrado
profeesor Ernmanoel Augusto Perene,
já é domea.do professor catedrático vi-
talícia da cadeira de Introdução -a

do Tribunal de Justiça, desde 1958,
por decreto da Presidência da Repú-
blica.

A sua nomeação ,cpee se deu sob o
imperio do decreto na 35.956-54, já
estava autorizada por anterior na-
meação interina cie- 1953. O decreto
que se acaba de mencionar, em seu	 UNIVERSIDAuC FEDERAL
artigo 18. determina que nenhuma no-
meação poderá ser feita sem nue do	 DE ALAGOAS

ato coaste, expressaixtente, a autori- PORTARIA DE 6 DE NOVEMBRO

(d	
DE 1958

E os parágrafos primeiros e segundo
anão das acumulações. se existirem.

Reitor da leavasieade F'1' ai
do mesmo artigo estabelecem, clara- de Alagoas, usando cie arribuleaes cia
mente, duas hipóteses:	 sua competência, re 50 11 e :

a) a de ter havido a nomeação sem
que dela ficasse constando acumula- N9 266 — Retificar para '27 de e eei-
ção permitida e verificada-posterior- to cio corrente ano c.; cie.tee ta
mente casocaso em que, então, se dará neraçáo coleei:mina pala l'oteaeai•u-
usa apostilamento do órgão pees0al Mero 206, de 21 de aguei° ae ietia a
competente:	 Jcae Disnaldo Braeees cie Ame .da,

matricula n 9 2.271ase, do i teu emb) a da acumulação a piori, isto é,
e do prévio conhecimento de muniu- 'comissão de I-V,i ' ei-dr " 1--)= :- 4-
lações antes de se dar a nomeação, ltd de Planejamento e tesiae — lesa-

bolo 5-C desta Cm e ,;u:-G.	 —
Aristótc/es Catatans 8 1+1W:s.

• ______

Ciência do Direito, -cumulativamente, Mas, em cumprimen	 mi o a deterina-
com e cargo estadual de Secretário çíto superior, julga a Comissito pro-

cedente a correlação de matéria nas
acumulações.

Goiânia: 28 de novembro de 1968. —
Máximo Domingues, Relator, José
Bernardo Felis de Smi:a. — Waldir
do Espírito Santo Casiro Quinta.

N9 487 — Prourever a .paitir de ju-
nho de 1966, b peseoeino esi te
manente do Qusero tate, 	 leesoal,
abala° discriminas°, 1..a. a
em seguida relatei, easas nus -eine:5
dos artigos 29 e eseanite, 21,1-
mero 3.180, de 12 cie juilio te: ietio,
cembinaclos com os (tapeei:eters ao

Regulamento de Oieniiiçoe.s dos s
cionálos Peblices Civis da	 Onero,
aprovado pelo Derreto ri s	uø

é situação de fato qu e. eão inata Gume
pre examinar, uma vee que o puiliit

l de

sor Ernmanoel Arigusto Perfilo já se
encontra, há vários anos, aposentado
no cargo de Secretário do Tribunal
Justiça de Goiás.

7 — Peto que se julga, pularei:ar-
mente, que as acumuiaeões do pro-
fessor Emmanoel AL:gasto Perillo, do
carge, federal de prolessor catedráti-
co exim o cargo estadual estão Em-,
do reexaminadas incleviciamente, non
oportuna tempore, uma vez que se
acham autorizadas pelo decreto que
o hctneou.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

PORTARIA DE 7 DE OUT1JBa0
DE led3

O Reitor ce t	 .., e:e:e

nemicas UFF, bera como a compa-
tibilidade de horários doe cargos
acwnulativos.

Sendo o Sr. Marcos Flávio Pires de
Carvalho Bacharel em Ciências Esta-
tísticas, diplomado pela Escola Nacio-
nal de Ciências Estatística, . cujo
programa é do conhecimento desta
Comissão,. a correlação de matérias
toma-se evidente. Por outro lado a
"Declaração" fornecida pelo IPEA
de ter "o referido técnico horário li-
vre para exercer funções no magis-
tério superior da Universidade Fe-
deral", anula qualquer possibilidade
de Incompatibilidade dehorárias:.

Isto põsto, esta Comissão julga
existir correlação e compatibilidade
de horários entre o Cargo de Estatís-
tico do IPEA e o de Auxiliar de En-
sino da Disciplina de Complementos
de Matemática I e II. —.Drenem
Logino de Arruda Goenes. — May
Lacerda de Brito Monerat. — ',meu
Pantaledo.

Processo n.9 4.207-68,
Interessado: Dr. Ciao Denevitz de

Castro Herde.
Assunto: Parecer da comissão de-

signada para apurar correlação de
matérias e compatibilidade de hora-
rios no Processo acima mencionado.

A Comissão designada pela Porta-
ria n.9 439, de 30 de setembro de
1968, do Magnifico Reitor, incumbida
de apurar correlação de matérias e
compatibilidade de horários no pro-
cesso supra reiereua . a Ciro Denevitz
de Castro Herda, após analisar o
processo, é de paree,er que seja o in-
teressado aproveitado na cadeira de
Anatomia da Faeu:dette de Medicina
da Universidade .eaderel Flumlnene.e.

Para a correlação da matérias, es-
tá a comissão orientada paa Mina
n.9 4 do processo na qual e interes-
sado 

es-
sado se apresenta . como 2orador
do curso de Neuepanatomia, 1.9 ano,
1967 é do curso oig Anatomia, 2a par-
te no mesmo ano e em 196e além de
ser estagiário de Anatomia 1 9 par-
te, 1987 'da referida Faculdade.

A compatibilidade horária esta pro-
vada pelas talhas 9 e 10 de processo,
respectivamente. Na folha n. 9 9 en-
contra-se a declaração do Diretor do
Sanatório Azevedo Lima onde o in-
teressado cumpre o horário de 24 ho-
ras, em plantões semanais às sex-
tas-feiras e na Rilha n.9 10, segundo
declara o Secretário da Faculdade o
horário a cumprir pelo interessado é
o de 2e a 5a feira das 14 às 19
horas.

Assim sendo, a comissão é de pa-
recer que é legítima a acumulação
que preenche o principio constitue:ti-
na' e os dispositivos de Lei número
4 881-A, de 1965.

Niterói, 12 de nosemaro de 1968. —
Rodolpho NOvelli. — Arlhxr Dantas-
de Aratifo. , — Gilberto Soares _Vargas.

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS

Magnifico Reitor:
1 — A Comissão, instituída para

examinar as acumulações do ilustre
Diretor da Faculdade de Direito da

in(I.F.GO, professor Emanoel Augus-
to Perillo, entende que o assunto se

enprende, icsamente, á situação •de
professor com acumulação do cargo
esterlina de Secretário do Tribunal de
Justiça. do qual já se acha aposen-
fado et' ri do que dispõe o 1.9 do
art. 2e. do Estatuto do Magistério Su-
perior que assim rasa:

"A correlação de matéris para
eleita deste artigo será illiQa0a nor
coirissões professeires de dia-
ciplip as • afins, institoldes pelo
Peito! ela Universidade ou Diretor
do estabelecimento isolado."



2925 Segunda-feira 23 	 DIÁRIO OFICIAL (Se_:..7.o 1 — Parte 1!)	 Ce:en*ro c15:36
_

c) Para ii, Classe B (AF.101.15-B)
da Série de Cleeses de Almexarife:

1) Antônio Teixeira Lima Pilho, Al-
moxarife, nível 14 em vaga criada pelo
Decreto n9.4131.710, de 23 de novem-
bro de 1967;

d) Para a-Classe B (AF.801.9_13) da
Série de Classes de Carpinteiro:

1) Júlio Alves dos Santos, Carpin-
teiro, uivei 7 em vaga criada pelo De-
creto n9 61.710 de 23 de novembro
de 1967;	 •

e) Para a* Classe B (A.1.801.14-B)
da Série de Classes de Mestre:

1) Pedro 1Gomes da Silva. Mestre
nível 19, ene vaga criada pelo Decre-
to n9 61.710, de 23 de novembro de
1967;	 i

f) Para a Classe B (CT.401.10-B)
da Série de elaeses de Motorista:

1) Reginaltio Dias Nascimento, Mo-
. torista, uivei 8 em vaga criada pelo

Decreto n9 61.710, de 23 de novem-
bro de 1967;,,

g) Para a Classe 13 (EC.303.9eB)e
da Série de Classes de Arquivista;

1) Hamilton de Souza Barlink,i.r-

Se uiveita vel 7 em vaga criada pelo
reto n9 61.710 de 23 de novembro
de 1967;

2) Áurea Ramos Sampaio, Arqui-
vista nivel 7 em vaee e. 1',..-Z
Decreto n9 61.710 de 23 d novembro
de 1987. — Roberto Figueira San-

tos.	
*	 n

PORTARIA DE 17 DE OUTUBRO
IDE 1968

O Reitor da Universidade Federal
pia Bahia; noanso de suas atribuições
legais resolve;

N9 498 — ,Considerar aposentado
Compulseriamente:

De acedei° Com o art. 53, item . I,
i 39 da lei número 4.881-A de 6 de
dezembro de 1it55,

Luiz de Medra Bastos, matricuia
n9 1.882.630, no cargo de Professor
Catedrático dceQuadre Cínico de P.es-
voai — Parte Permanente com lotaeao
fixada na Faculdade de Filosofia NO
Universidade Federal da Bahia, a par-
tir de 22 de junho de 1968, tendo em
'lata o que con a do Proe, número
9.389-68 da Re ria da mesma Uni-
I/ersidade.

Decreto nQ 61.710 de 23 de novembro
de 1987;,

3) Maria Solidade Rocha, Escrita-a
rário, uivei 8, em vaga criada pelo
Decreto, n9 61.710, de 23 de novem-
bro de 1967;

4) Marlene Isaura Freira 01.111111-
rãies Portela, recrituaário, havei. 8 em
vaga ciada pelo Decreto n9 61.710 de
23 de novembro de 1967;

5) Heeval Souza Santana .Escritu-
rário, uivei 8, em vaga criada peie
Decreto ne 61.710 de 23 de novembro
de 1967;

6) Anua Maria Bittencourt Valver-
de, Escriturário. nivel a, on
criada pelo Decreto n9 61.710 de 23
de novembro de 1967;

7) Wanda Brito de Oliveira, Escri-
turário, uivei 8 em vaga criada pelo
Decreto n9 61.710 de 23 de novem-
bro de 1967;

8) Maria Esmeraldino, Ddrea San-
tos, Escriturário, uivei 8 em vaga
criada pelo Decreto n9 61.710 de 23
de nevar:abro de 1937;

9) Hildete Sarnpato Teixtira Lima,
Escriturário, uivei 8 em vaga criada
pelo Decreto ne 61.710 de e3 de nu-
vembro de 19G7;

10) Nilceia Batina Garcia Escritu-
raria nivel 8, r-	 1 4. r -

areto . 'n9 61.710 de 23 de 'novemixo
ie 1967;

11) Mar:a de Lourdes Castro Alon-
io de Carvalho F.scriturário, :inr1 8,
ern vaga criada pelo Decreta nalearo
51.710, de 23-11-67;

12) Marivalda Garcia encherias,
Escriturário, nivel 8 em vaga criada
p010 Decreto n9 61.710, de 23 de no-
vembro de; 1967;

De acôrde com o art, 53, Item "6 19
da Lei numero 4.881-A, de 6 ue de-
zembro de 1965,

Bertino de Moraes Carvalho ma-
tricula n9 1.535.942 no carga de Pro-
fessor Assistente, nivel 29, do Qua-
dro Unica de Pessoal — Paria Perma-
nente com lotaçao fixada na raiei-
dade de Odontologia tia Unn.ers!ciade
Ped,:ral	 •	 :
maio de 1968, tendo em vista o que
consta do Proc. 119 9.06-52. da Rei-
lioria, ' da, mesma Univereidade.

De acôrdo com o art. 176, item I,
combinado coai 0 art. , 187 parágrafo
único da Lei ta?' 1.711, de 26 de ou-
tubro de 1952,

José IóNirenço de Almeida Ceeta,
matricu.a n9 1.79.4:ll ru—
Professor Catedrática Interino, do
Quadro Permanente, do Mini.sterio
Educaçâo e Cultura com iotaaão
xada na Escola Politécnica da Uni-
versidade Federal da Bahia, a partir
de 13 de morre de 1985.	 • n
vista o que consta do Pruc. número
225.917-65 da P.eito:la da 	 	  um-
versldade•

Conceder aposento:Iode,
De acôrdo com o art. 53, item

da Lei n9 4.881-A de 6 de dezembra
de 1965, combinado com o art.
item II, da Lei na 1.711 de 23 de eu'
tubro de 1952, a Elaywaldo Clias de
Oliveira matricula n9 1.333.529, no
cargo de Profesear Catedrático do
Quadro Unice de Pessoal — Parte
Permanente, -com lotação fixada na
Escola Politécnica da Universidade
Federal da Bahia, tendo em vista o
que ex,rnta. d Prono s	 nUe,-
de 1965. da Reitoria da mesma Uni-
versidade.

Aposentar:
Da e__ ee' ceei (, ort 53. item

1 29 da Lei número 4.331-A; de 6
de dezembro de 1965,

Trasibula Aquaio £.111 n.C..3, matricula
W 1.051.343 no dalgo cl;, r.,oi&ssor
si.stente, nixel 20, tio Quadra t rnico de
Passeai — Oarte F2111111_1?,1t3 VP-11 10-

cias Econômicas da Un;verslUade Fe-
deral da Bah:a, tm.:";.0 era v.3za c une
calista do Pree.
zoila da mesma iiinvorsiixde.

De aodrda c:_rn o art. .r .iG, 12111 III,
coneeniedo C1111 o art. rei .tern
da Lei na 1.711 de 213 de eu-ubro de
1952,

1. José BonifUe.io Rot:ruças, ma-
tricula is ,' 1.938,001 no cago de Ins-
petor da Alunos: uivei 10; ca etiatiro
tnico de Peasoal — Parte Perinaden-
nente com lotação 1Xaaa na t
dade de Filosofia da Universidaee Fe-
deral da Bahia tendo aia vista C} que
consta do Processo n9 10.186-67, da
Reitora da mesma Univereelade.

2. Jtry de Assumpção Aiatja, ma-
tricula n9 1.528.025, no cargo de Ins-
petor de Alunos, uivei 10 do Quadro
'Único de Pessoal — Parte Permanen-
te com lotação fixada na faculdade
de Filosofia da UniverRidade aederal
da Bahia, tendo era vista o que coris-
ta da Pre-e. 5.0;.2-68, va • . a aa
111 esma Universidade;

3. Maria-das Neves Sau'ar.a. rnalTi-
cula n9 1.230.624, no cargo de e'erven-
te, uivei 5. de Quadro único de Pe3Sdal
— Pa'-te Permanente, com ldtaeão fi-
xada na Faculdade de Medicina aa
Universidade da Bailia. iludo eia vis-
ta o que consta do Proceaso na 8.007
de 1968. da Reitoria da mesma Uni-
versidade.

4. re.-.01.;:? ic.,./1 '7
9 2,276.602, no cargo de Me3tre de

Obrar, nivel 12 do Quai u rneo de
Pessoal — Parte '1‘..ansiteria 	 com
lotação 1 no isz:viço usEnge_.
Miaria, da tinivorsi;lozle Federal da
13aba, tendo em vista o que consta co
Proc. o9 5.91G-EC, da Reitoria	 da

5. Vice:riria	 maaa:v.
n9 1.528.eate r C	 D de Arlifice de
alam/venci:o. nidal G cla te_utero
eu dodo Peseeal — Parle Permanen'e,
cem lotaç'ão i:mo na ele:eme:mie
Climério de Oilvoira dae:iate-ciar:te de
Àledlalaue da 1iversrie Ie.:lerei da
dalea, tendo em vida o que censta do
erocerso r. ? 5.aa'd-ad . dr. Pee'leria da
mesma Universidade. — Roberto /e-
ditei:4 Sautc.'s.

PORTARIAS DE 23 ')E OUL'ai3ia0
DE 1083

O' Reitor da Universide.de Fedarel
da Bro. , tLawilo cias d.: ttruiçáes que
lhe confere o Lin.	 ortota -r". do
Estatuto da neema Univaraldade,
aelve: -

N. 5e0 — Noui..ar ee :ic5r-io caiu
o art. 12, ineLo LI., ,"».4ii n.9 1.711,
cle 28 de outauiv ea 1952, Md ,/ Maria
de Oliveiesi Aireos exercer o
cargo de Lea—aaris;:a
em vaga exi	 na Qintiirr; Vinco
de Peri-soai — .Parte	 Permailewe,
desta
sua haoilitaaaa no cotioursti respec--
tivo realizatio pelo Depà;::;,..-wnto Ad-
ministrativo do Pe2sotil Civil (Edital
DSA-69e).

N.9 52i — Nomear	 ZIC5rd0 com
o art. 12 inateo 11, ea Lei n.9 1,711,
de 28 de outdb:o te ei52, Ootuljs Le-
abarreiro Santos paia exercer o ca:go
de Laaemetterista O. 1. atri . 8 . A	 eai
vaga ceie:ente ne Quadro tinico de
Pessoal — Parte Permar.enle, desta
Univereidade, tenuo em vista sua lia-
blataçao no respecavo concurso, rea-
lizado pelo Depariaine rro Adminis-
trativo do Pessoal	 Ci-:1

D3N9‘.4-69.5232— Ne.ui:ar de aciárolz, com
o art. 12 inciso II da Lei n.5' 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Carina
Augusta de Frauas, pa.a exercer o
cargo de Laamattxista P.1.802.8.A,
era vaga existente no Quadro 1.7121Co
de Pessoal — Parte Permanente desta
Universidade, lendo em veda sua
habilitação no concurso respectivo,
realizado pelo Departamento Admi-
nistrativo do Peesaal Civil tEdital
DSA-698). — Roberto Fiqueirn San-
tos..

PORTARIA Da'e.. 26 DE NOVE11131a0
DE 1958

O - Vice-Reiter La Uel aessidade Fe-
deral da Bahia, usando :as atribui-
ções que lhe confere o arr. 43, alinea
i), do Estatuto cie -mesma. Ineseee-
enate reselvc.:

N.9 639 — De aceicio c1:1) o a.t. 75,
.trin I, da Lei 11. 9 1.711 ,de 28.10.1952,,...uneou,...r, a p...a “J.	 a par-
tir de 27.0.68, a Iara de Re.Ãeude
Costa, mairieu.a, n.	 .273.259, do
cargo de	 rc.c	 Oai.c.graf. uivei
7, do Q..ra.iro	 ue	 —
?are Pe4ni:inoute, lesa

io.ada ne k1opjti Prof. F.-Igerd
Santos, da lace;uazie. de Merinina.
— Henri:74i sario

PORTATaLe DE 4 DE DIEZ.2.:,I=0
DE 1968

O RE 1 .4ro da -L.I.:vensIdaae Fedeial
da Bahia no uso de suas eeribuiçõel
legais,

.1:61!5-'":('''iV—S"':LialÁZer a a ispaSiçáj da
Universidade Federal ee Santa Ma-
ria pela prazo de 2 (lues) caos sem
vencimentos e vantagens do seu car-
go, Luzia Dias Banda, Professora As-
sistente, rivel 20, do Quadro 1:mico
de Pessoal — Parte Permanente lo-
tado, nesta Reitoria a partir de 1.(
de março de 1969. — José Vicente
Tôrres Homem — Substituto do Vice-
Reitor — era exercício.

COLECÃO DAS LEIS
1968

o

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

'.eis de julho—a setembro

Divulgação n9 1.064

PREÇO NCr$ 3,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVC

Decretos de julho a setembro
Divulgação n° 1.065

PREÇO NCr$ 6,00 •

A 'VENDA:

Na Guanabara -

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I; Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõiso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N,
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gala atinentes à, espécie e, especial-
mente, por haver sido comprovada
no bôjo dos autros respectivos, a exis-
tência de correlação de matérias e
caracterizada a ocorrência da compa-
tibilidade de horários, como abaixo
discriMinado:

a) na U,FES: às segundas, quartas
e sextas,-feiras das '7.00 às 11.00 ho-
ras e às têrças e quintas-feiras das
7.00 às 10.00 horas, totalizando 18
horas semanais; e

b) no Estado: de segunda a sexta-
feira das 13.00 às 16.00 horas; tota-
lizando 15 horas semanais.

Vitória, 8 de novembro de 1968. —
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.
— Mery Ivonne Correia Leal, Rela-
tor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1968

Parte I1)

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no exercício da atribuição
que lhe confere a legislação vigente,
especialmente o Parecer n 9 732-H, de
3 de setembro de 1968, do Senhor
Consultor-Geral da República, pu-
blicado no Diário Oficial de 30 sub-
seqüente, combinado com o ofício
Parecer n° 2.368, de 5 de novembro
de 1968, do Departamento Adminis-
trativo do Pessska, 1 Civil,

Considerando -que esta Universi-
dade concedeu aposentadoria a al-
guns Professôres nos têrmos da Lei
n9 3.906, de 1961, após haver o De-
partamento Administrativo do Pessoal
Civil exarado Parecer favorável,
conforme publicação feita no Diário
Oficial de 28 de março de 1968;

Considerando que êstes Professô-
res não participaram de operações
de guerra,- mas serviram em "Zona
de Guerra", definida e delimitada
pelo Decreto no 10.490-A, de 1942,
conforme certidões passadas pelas
respectivas Organizações Militares;

Considerando que „o Senhor Con-
sultor Geral da República, atreves
do- Parecer no 732-11, citado, afirma
que a Lei 19 3.906, de 1961, "só se
aplica a quem haja participado de
operaçõeS de guerra";

Considerando que o Departamento
Administrativo do Pessoal Civil con-
soante têrmos do mencionado Oficio
n° 2.363-68, "os atos de aponsenta-
doria de que se trata resultam ser,
em face da interpretação aprovada
pelo Senhor Presidente da República
nulos de pleno direito" e

Considerando finalmente, que "ten-
do em vista a flagrante boa-fé dos
mesmos servidores e a ocorrência de
correção de interpretação adminis-
trativa no casõe nenhum ressarci-
mento ou prejuízo à vida funcional
lhes deverá ser impôsto", resolve:

N9 115 — Declarar sem efeito as
Portarias nos 28, 29 e 30, de 26 de
abril de 1968 e ne 61, de 22 de 1968,
para o fim de imediato retôrno ao
serviço dos Professôres Thomaz Ber-
nardino, Geraldo Gomes Pimenta,
Joen Brasil Camargo, e Carlos Ge-
mi do Kneipn, respectivamente, em
virtudes aludidas aposentadorias te-
rem sido concedidas com base na In-
terpretacão adotada pelo Departamen-
to Adrodniatrativn do Pessoal Civil.
agora modificada pela douta Con-
sultoria-Geral da República. —
Gilson Salomão.
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

de Juiz de Fora, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o art. 79

Decreto n9 51.412, de 20 de fe
-vereiro de 1962, que aprovou o Qua-

dro de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, resolve:

No 116 — Designar Marlv Men-
domei. Escriturário. código AF-202.8A,
para substituir o Chefe da Serão Ad-
ministrativa da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administracão

desta Universidade, mbolo
, nos impedimentos de seu titular,

Walmyr raes Leme de Oliveira.
O Reitor de, Universidade Federal

de Juiz de Fora, no uso de suas atri-
buições legais, especialmente o ar-
tigo '7° do Decreto 51.412, de 20 de
fevereiro de 1962, resolve:

N9 117 — Dispensar o servidor An-
tônio José Cedrola, Datilógrafo AF
— 503.9.B, do Quadro tfnico de Pes-
soal desta Universidade, das funções
de substituto do Diretor da Divisão
do Pessoal do Departamento de Ad-
ministração, para os quais fôra de-
signado pela Portaria n 9 66-66, de 13
de julho de 1966.

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o art:go
do Decreto n9 51.412, de 20 de fe-
vereiro de 1962, que aprovou o Qua-
dro de Pessoal da Universidade, re-
solve:

1‘19 118 — Designar Walmyr Paes
Leme de Oliveira, Chefe da Seção
Administrativa da Divisão do Pes-
soal do Departamento de Adminis-
tração desta Universidade, para subs-
tituir o Diretor da mesma Divisãc,
símbolo 6-C, nos impedimentos de
seu titular, Antônio Ignacio Berge —
Gilson Salomão,

PARECER

A Comissão de Professôres, designa-
da pelo Magnífico Reitor da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora, Prc -
fessor Gilson Salomão, para dar pa-
recer no processo que trata da acumu-
lação de cargos do Doutor Aloisio La-
deira, depois de estndar detidamente
as peças do processo, chegou à se-
guinte conclusão:

O Doutor Aloisio Ladeira exerce
cumulativamente, o cargo de Auxiliar
de Ensino (Contratado) da Cátedra
de Bioquímica, da Faculdade de Me-
dicina da UFJF, e o de Médico Labo-
ratorista do Sanatório Dr. João Pe-
ido (órgão da Secretaria de Esta-

do da Saúde, Minas Gerais).
Segundo a legislação em vi gor, é

plausível a acumulação de um cargo
técnico com um de magistério, desde
que exista afinidade de assuntos e
compatibilidade horária.

Quanto à primeira eeigência
é indiscutível a existência, dada a
especialidade exercida pelo Doutor
Aloisio Ladeira no Hospital Dr. João
Penido e a especialidade ensinada
pela Cátedra de Bioquímica na Fa-
culdade de Medicina.

Quanto à segunda exigência legal,
vemos, pelos autos do processo, que
horário cumprida naquele Estabele-
oimento é: 20 (vinte) horas sematIais,
não especificadas em detalhes. E, na
Faculdade de Medicina: de 2. o a sá-
bado: de 9 (nove) às 12 (doze) ho-
ras.

Claro é que, embora não especifi-
cadas as horas do Sanatório Dr. Joeo
Penido, e uma vez que a Faculdade
de Medicina declara (doc, de fls. 3)
que o Doutor Aloisio Ladeira é estabe-
lecido, as horas cumpridas pelo in-
teressado no Santório Dr. João Pe-
nido estão fora do horário cumprido
na Faculdade de Medicina.

Vencidas essas duas exigências, é
lícita a acumulação de que trata o
presente processo.

Juiz de Fora, 21 de novembro de
1968. — Dáger Moreira Rocha, Presi-
dente e Relator. — Olamir Rossini.
— José Carlos de Castro Barbosa

PARECER

A Comissão de Professôres, desig-
nada pelo Magnifico Reitor da UFJF,
Professor Gilson Salomão, para dar
parec-erno Processo n. 9_ 5.182-68, que
trata da acumulação de cargos do
Doutor Acrysio Henriques de Mtn-
donça Júnior, depois de estudar de-
talhadamente as peças do processo,
houve por bem concluir que:

O Doutor Acrysio Henriques de c
Mendonça Júnior exerce, cumulati-
vamente, as funções de Auxilias' de,
Ensino (Contratado) da Cátedra ee,
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UNIVERSIDADE FEDERAL
ESPIRITO SANTO

PORTARIA DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1968

Interessado: Edson Corrêa da Fon-
seca

Assunto: Julgamento da correlação
de matérias e compatibilidade de ho-
rarios, para o exercício cumulativo de
uns cargo de professor com outro téc-
nico ou científico.

DECISÃO

A Comissão de professóres de Dis-
ciPlinas Afins, instituída pelo Reitor
da Universidade Federal do Espirito
Santo, através da Portaria n9 166, de
10 de junho de 1968, com base no
parecer do relator bem como nos ele-
mentos conseantes do Processo nú-
mero 07-022 — A.A.D., em sessão
realizada .no 'dia 8 de outubro de
1968, decidiu pela licitude do exer-
cício cumulativo de um cargo de ma-
gistério, pelo docente Edson Corrêa
da Fonseca na qualidade de Auxiliar
de Ensino junto à cadeira de Prope-
dêutica da Faculdade de Odontologia
desta Universidade, com outro téc-
nico ou científico, ou seja, Cirurgião
Dentista da Secretaria de Saúde e
Assistência do Estado do Espirito
Santo, visto terem sido atendidas as
disposições legais atinentes espécie
e, especialmente, por haver sido com-
provada, no bôjo dos autos respecti-
vos, a existência de correlacão de ma-
térias e caracterizada a ocorrência da
compatibilidade de horários, como
abai xo discriminado:

a) na UFES: às têrças, quartas,
quinta e sextas-feiras das 7.00 às
11,30 horas, totalizando 18 horas se-
manais; e

b) no Estado: das 13.00 às 16.00
horas, totalizando 15 horas semanais.

Vitória, 8 de novembro de 1968.
Joil ,) Luiz Horta Aguirre, Presidente,
Arthur Sperandio Dei Caro Paiva,
Relator,

Processo n9 0'7-028 — A.A.D.
Interessado: Orly Loureiro
Assunto: Julgamento da correlaçao

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de professor com eutro téc-
nico ou cientifico.

*DECISÃO

A Comissão de professôres de Dis-
ciplinas Afins, instituída pelo Reitor
da Universidade Federal do Espírito
Santo, através da Portaria n 9 166, de
10 de junho de 1968, com base no
oarecer do relatar bem como nos ele-
mentos constantes do Processo nú-
mero 07-028 — A.A.D., em sessão
realizada no dia 8 de outubro de 1968,
decidiu pela licitude do exercício
cumulativo de um cargo de magisté-
rio,- pelo docente Orly Loureiro na
eua lidade de Auxiliar de Ensino junto
à Cadeira de Microbiologia da Fa-
culdade de Odontolagia destaUniver-
sidade, com outro técnico ou cientí-
fico, ou sela, ('erergião Den tista na
Secretaria da Sadde e Assistência do
Estado do Espirito Santo, visto te-
rem sido atendidas as disposições le-
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Cirurgia Geral — 2.9 Cadeira, da Fa-
culdade de Medicina da IIFJP, e Mé-
dico Cirurgião, do TNPS, pertencendo
ao quadro efetivo daquela Instituição,

Quanto à cmaelação de funções, é
Indubitável SUrt, existência, vez que o
assunto de trabalho, inclusive, é o
inesmo.

Quanto 1, compatibilidade horária, o
Doutor Acrysio Henriques de Men-
donça Jtinior assim desenvolve suas
funções:

Na Faculdade de Medicna da
UFJF: diàriamente, de 8 às 11 horas;

No INPS: diáriamente de 13 às 17
horas.

Há, portanto, compatibilidade horá-
ria.

Havendo, portanto, afinidade de
funções e compatibilidade horária, á
lícita a acumulação de cargos de Au-
-ilier de Ensino da Cátedra de Ci-
rurgia Geral — 2.4 Cadeira com a de
Médico Cirurgião do INPC.

Éste o nosso parecer.
Juiz de Fora, 27 de novembro cio

1968. — Arlindo Sebastião Geraldo
Falei. — José Edgard de Castro rei-
xeirn. — Fernando de Siqueira Coe-
lho.

• PARECER

A Comissao de Professeres, oesigna-
da pelo Magnifico Reitor da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora, Pro-
fessor Gilson Salomão, para opinar e
dar parecer no processo que trata da
acumulação de cargas do Doutor Mau-
rício Gattás Bera, após estudar deti-
damente tôdas as peças do processo,
chegou à seguinte çonclusão:

O. Doutor Maurício Gattas Para
exerce, cumulativamente, os cargos de
Professor (Auxiliar de Ensino, C5:1-
tratado), da Cátedra de Doenças In-
fectdOsas e Parasitárias, da Faculda-
de de Medicina da UFJF, e Médico do
Sanatório Dr. João Pendo, cie esc:e:e
teria de Estado da Saúde (MG).

Segundo a legislarão em vigor, é
lícita a acumulacão - do caego de
a!ofssor com outro' de professor ou,
ainda, de professor com outro de pro-
fissional- técnico, desde coe arda afi-
nidade de assuntos e cempatibilidade
hurária.

Quanto à primeira exesência
não resta dúvida Que é existente, unia
sz que o exercício da -medicina é,

compatível em teidas Cs sena especia-
lidades, cora o do maaisterlo — es-
pecialmente magistério no próprio
curso médico.

Quanto à segunda vcines pelos do-
cumentos de fls. 3 e 7, respectiva-
silente. que o Doutor Mauricio Gattás
Sara Cumpre os ,saguins heráries:

No Sanatório Dr. João Penido de
25 a 6.o feira — de 15 às 19 horas.

Na Faculdade de Medicina da
UFJF: diáriámente de 9 às 12 ho-
ras.

Havendo, como se vê, ampla dila-
tação no período para almôço, e per-
curso, pode a Comissão concluir que é
lícita a acumulação de cargos de que
trata o presente processo.

Juiz de Fora, 27 de novembro de
1968. -- José Cândido Cdrtes
P.,lettor e Presidente. -- Aldemir Ne-
grão Martins. — Milton Ladeira.

PROCESSO N o 5.209-63

Magnífico Reitor.
Cumprindo as determinações ele V.

Magnificência, a comissão abaixo as-
sinada, após exame dos elementos
conatantes do presente processo, con-
clua:haver perfeita correlação de ma-
térias nas funções exercidas pelo Au-
ailiar de Ensino, Dr. Walter Abizaid,
como médico clinico perito do INPS e
Auxiliar de Ensino em Cátedra de
Clínica Médica, bem como perfeita
compatibilidade de horários, urna vez
que, no INPS, exerce suas funções de
10,00 às 17,00 horas, de segunda a
exta-feira, e na Faculdade de Medi-
ina, de 7,00 às 11,00 horas aos sá-

bados.
Juiz de Fora. 21 de novel-abro de

1.968. — José Edgard ele Castro Tei-

o
O Reitor da Universidade Federal

do Espírito Santo, usando de atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

No .356 — Conceder aposentadoria
servidora Maria da Penha Pereira

Franco de Marco, ocupante do cargo
de Oficial de Administração, Código
.4F-201.16-C, do Quadro Uniu) de Pes-
soal — Parte Permanente desta Uni-
versidade, com o vencimento integral
do referido cargo, acrescido de 20%
(vinte por cento), de acôrdo com o
art. 1'76, item II, combinado com o
art. 184, item II da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, tendo em vista
o que dispõe o § lo do art. 177, da
Constituição vigente. — Alaor de
Queiroz Araujo.

Processo no 07-022 — A.A.D.
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PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Fedeial
de Minas Gerais, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 9.9 do
Decreto n.9 59.676, de 6.12.66, re-
solve:

N.9 435 — Exonerar o Prof. Hélio
Martins da Silva do cargo de Pro-
fessor Adjunto, EC-502.22, do UP.,
P.P., da U.F.M.G. a)tado na Es-
cola de Engenharia em virtude_ de
ter-se estabilizado com efetivação no
cargo de Professor Caaairático, EC.
501, nos termos do art. 177, pará-
grafo 2.9, da Constituiçáo.

PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Reitor da Universtdade Federai
de Minas Gerais usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 9.9 do
Decreto n.9 59.676 de 6 de dezembro
de 1966 resolve:

N.9 436 — Exonerar o Prof. Dola-
rino Pereira da Rocha do cargo de
Professor Acljanto, EC.562-22, do
Quadro lenico de Pessoal, Parte Per-
manente, da Universiclede lotado no
Conservatório de Música em virtude
de ter s,ido estabilizado e efetivado
no cargo de Professor Catedrático;

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

EC.501, nos têrmos do art. 177, pa-
rágrafo 2.9, da Constituição do Brasil.

N. 437 — Exonerar o Professor
NOVEMBRO Sebastião Vianna do cargo de Pro-

fessor Adjunto EC.502.22, do Q.U.P.,
P.P. da U.F.M.G., lotado no Con-
servat'rio de Música, cai virtude de
ter sido estabilizado o efetivado no
cargo de Professor Catedrático, EC.
501, nos termos do ert. 177, pará-
grafo 2», da Constituição do Brasil.

PORTARIA DE 28 DE
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9,9 do
Decreto n.9 59.676 de 6 de dezembro
de 1966, resolve:

N.9 429 — Nos termos do artigo '75,
item 1, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, exonerar a pedido,
Laurinda Aparecida Soares do cargo
de Professor Assistente EC.503.20,
do Quadro Único de Pessoal, Parte
Permanente

'
 da U.F.M.Ce., lotada

na Escola de Veterinária, a partir
de 5 de fevereiro de 1968. — Gerson
de Brito M. Boson.

teira — Vcil Paixdo de Souza — 1-fi-
ram de Paula Ribeiro

Parecer da Comissão Julgadora da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, referentes à acinnu-
lação de dois cargos de magistério
pelo Professor Clodoaldo Dantas Mo-
ta.

PROCESSO N.9 5.274-68
Parecer da Comissão Julgadora da

correlação de matérias è compatibili-
dade de horários, referentes à acumu-
lação de dois cargos de magistério pe-
lo Professor Clodoaldo Dantas Mota.

Esta Comissão, designada peio Mag-
nifico Reitor da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, para exami-
nar e julgar, nos termos da legisla-
ção em vigor, a acumulação de cargos
exercidos pelo Professor Clodoaldo
Dantas Mota, oferece, à vista dos ele-
mentos constantes dêste processo, seu
parecer a respeito.

-2. O exame e o conseqüente julga-
mento da acumulação de cargos, ele
acôrdo com o Art. 14 do Decreto nú-
mero 59.767, de 6-12-66, que regula-
mentou o chamado Estatuto do Ma-
gistério Superior (Lei re9 4.881-A, de
6-12-65), compreendem duas verifi-
cações distintas:

a) correlação de matérias;
b) compatibilidade de horários.
3. A correlação de matérias, pres-

supondo a existência de relação ime-
diata e reciproca entre os conheci-
enentos específicos, cujo ensino ou
aplicação constitua atribuição prin-
cipal dos cargos acumuláveis, eviden-
cia-se neste caso. De fato, na Uni-
versidade, o Professor Clodoaddo Dan-
tas Mota leciona, mediante contrato,
as disciplinas Geometria e Trigono-
metria, enquanto no Colégio Estadual
"Professor Soares Ferreira", de Bar-
bacena, ministra aulas de Física, como
docente efetivo desta disciplina, cujo
ensino fundamenta-se naquelas, em
harmoniosa e constante dependência.

4. Reccnhece-se a compatibilidade
de horário, quando houver possibili-
dade de exercício dos dois cargos, em
horas diversas, sem prejuízo daquelas
regulamentarmente determinadas pa-
ra cada um. Tal possibilidade é reco-
nhecida nas declarações oficiais cons-
tantes cio processo, mostrando que o
Professor Clodoaldo Dantas Mota,
além de cumprir, na Universidade, a
carga horária obrigatória de 18 (de-
mito) horas semanais, exigida pelo
Art. 37 da Lei ne 4.881-A-65 e, no
Colégio, 25 (vinte e quatro) horas se-
manais, o faz compativelmente, sem
qualquer inconveniente para o duplo
exercício da função docente, exercida
em regime normal de trabalho.

5. Durante a semana, os horários
acima referidos estão assim distri-
buídos:

a) na Universidade, de 14 às 20 ho-
ras, terça-feira, quinta-feira e sába-
do;

b) no Colégle, de 7 às 11 horas,
die demente

6. Ressalte-se, na oportunidade, que
as cidades de Juiz de Fora e Barba-
cena estão ligadas por excelente ro-
dovia federal, asfaltada, sendo a dis-
tância entre elas fàcilmente coberta
em cerca de uma hora, mediante
condução assegurada por várias li-
nhas de ônibus. Existe, também, a
ligação ferroviária, pela Central do
Brasil. que mantém dois ou mais
horários por dia.

'7. Não cabendo, neste caso, o exa-
me do outros aspectos legais atinen-
tes à acumulação de que trata este
processo, a Comissão julga que o Pro-
fessor Clodoaldo Dantas Mota pode
exercer, cumulativamente, as funções
de regente contratado da cadeira
Geometria e Trigonometria" da Uni,
versidade Federal de Juiz de Fora, com
o cargo de Professor de Física do Co-
légio Estadual "Professor Soares Fer-
reira."

Juiz de Fora, novembro de 1968. —
Hélio Siqueira Silveina, Presidente-
to/e — Gicleomo Beniamino Polito,
Membro. — Paulo Henriques, Membro.

N. 438 — Exonerar o Professor
Paschoal Silvestre do cargo de Pro-
fessor Adjunto EC.502.22, do -Quadro
Único de Pessoal, Parte Permanente,
da U.F.M.G., lotado na Escola de
Engenharia em virtude de ter-se es-
tabilizado, com efetivação no cargo
de Professor Catedrático, EC-501, nos
termos do art. 177, parágrafo 2. 9 da
Constituição.

N.9 439 — Exonerar o Professor
Márcio Quintão Moreno do cargo de
Professor Adjunto EC.502.22, do
Quadro Único de Paes' oal, Parte Per-
manente, da U.F.M.G., lotado na
Faculdade de Filosofia em virtude de
ter-se estabilizado, com efetivação no
cargo de Professor Catedrático, EC.
501, nos termos do art. 177, pará-
grafo 2» da Constituiçáo do Brasil.
— Gerson de Brito M. Boson.
PORTARIAS DE . 6 DE DEZEMBRO

DE 1968
• O Reitor da Univereidade Federal
de Minas Gerais, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 9 9, do De-
creto n9 59.676, de 6 de dezembro de
1966 resolve:

N9 444 — Exonerar o Professor José
Elias Murad do cargo de Professor
Adjunto EC-502-22, do Quadro emice
de Pessoal, Parte Permanente, da
U.F.M.G lotado na Faculdade de
Farmácia por ter sido estabilizado e
efetivado no cargo de Professor Cate-
drático, EC-501, nos termos (4o art.
177 § 29 da Constituição.

N9 445 — Exonerar o Professor Be-
risas Cimbleris do cargo de Professor
Adjunto EC-502-22, do Quedo 'Único
de Pessoal, Parte Permanente da
U.F.M.G., lotado na Escola de En-
genharia em virtude de ter sido esta-

TgerS\

bilizado e efetivado no cargo de
fessor Catedrático, EC-501. ,

N9 446 — Exoreerar o Professor Luiz
Décimo Teixeira 10 cargo de Profes..'
sor Adjunto, EC-502-22, do Quadro
Único de Pessoal Parte Permanente
da U.F.M.G, lotado na Faculdade de
Odontologia, em virtude de ter-se es-
tabilizado com efetivação no cargo de
Professor Catedrático, EC 501 nos'
têrmos do art. 177, § 29 da Constitui-
ção.

N9 447 — Exonerar o Professor Hé-
lio Moreira Barbosa do cargo de Pro-
fessor Adjunto, EC-502-22, do Quadr6
Único de Pessoal, Parte Permanente
da U.F.M.G., lotado na Faculdade
de Odontologia, em virtude de ter sido
estabilizado com efetivação, no cargo
de Profeseor Catedrático EC-501, nos
termos do art:go 177 § r, da Consti-
tuição.

N9 451 — Nos termos de sentenca
do MM. r Juiz de Direito da ia Vara
da Fazenda Pública da Comarca de
Belo Horizonte proferida nos autos de
mandado de segurança contra ato de
exoneração,

Reintegrar o Dr. Gilberto Lino Vi-
eira no cargo de Professor Assistente,
EC-503.20, do Quadro Único de Pes-
soal Parte Transitória, da' U.F.M.Ce.
lotado na Faculdade de Medicina, fi-
cando o pagamento dos vencimentos
atrasados dependendo do julgamento
de recurso "PX OffiC ,0" a^ E:era-sio
Tribunal Federal de Recursos inter-
posto pela referida • autoridade judi-
ciária.
PORTARIAS DE nfl DEZEMBRO

DE 1968
O Vice-Reitor. em exercício. da

Universidade Federal de Minas Gerais
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 99 do Deceeto n9 59.676 de
6 de dezembro de 1966 resolve

N9 452 — Exonerar o Profsseor Ger-
son de Brito Mello Baseei do cargo
de Professor Adjunto, EC-502-22, do
Quadro Único de Pessoal Parte Per-
manente da U.F.M.G., lotado na Fa-
culdade de Direito, por ter-se estabi-
lizado com efeteiacão no cargo de
Professor Catedrático, EC-501 do
Curso de -Doutorado da referida Fa-
culdade, nos termos do art. 177, § 29
da Constituição do Brasil.

N9 453 — Exonerar o Profeesor João
Eunápio Borges do cargo de Professor
Adjunto EC-502-22, do Quadro Único
de Pessose Parte Permanente da ....
U.F.M.G. lotado na Faculdade de
Direito, em virtude de ter sido esta-
bilizado e efetivado no cargo de Pro-
fessor Catedrático EC-501, nos termos
do artigo 177, § 29 da Constituição do
Brasil.
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

de Minas Gerais no uso de suas atri-
buições, resolve:

N9 4 54 — Nos termos dos artigos 74.
item I e 75, item I da Lei número
1.711 de 28 de outubro de 1952, con-
ceder exoneração a pedido ao servi-
dor José Soares da Costa, do cargo
de Escrevente_Datilógrafo, AF-204-7
do Q.U.P. P.P. da U.F.M.G., lo-
tado no Instituto de Pesquisas Ra-
dioativas.
ó Reitor da Universidade Federal

de Minas Gerais, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 99 do De-
creto n9 59.676, de 6 de dezembro de
1966, esolve:

NO 4 — Exonerar o Professor
Olavo Aurélio de Lacerda Pires e Al-
hm:merque do cargo de Professor Ad-
enite)	 do Quadro Único de
Pessoal, Parte Permanente da 	
U. F. M . G. lotado na Escola de En-
eenharia, em virtude de ter sido es-
tabilizado, com efetivação no cargo de
Professor Catedrático, EC-501 nos
termos do art. 177 § 29, da Consti-
tuição do Brasil. — Gerson de Brito
M. Boson.
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Relação INPS n° 181-68
No Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 209, de 29-1J-68, pág. 2.466.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA GUANABARA

, Onde se lê: N9 573, de 11-10-68
. nivel 19...	 leia-se: N 9 573, de

11-10-68 -	 nível 10 ...

os Conselhos Regionális de Economis-
tas Professionais apresentarem ()s
seus Orçamentos para os exercícios
imediatamente subseqüentes.

Sala das Sessões, 7 'de novembro de
1968. - Mário Sinibaldi Mama, Presi-
dente.

Relação INPS n° 177-68
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA GUANABARA

Onde se lê; N9 593, de 8-10-68 -
leia-se: N9 595, de 8-10-68.

'Relação INPS n 9 178-68
No Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 210, de 30-10-68, pág. 2.479
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SÃO PAULO

Onde se lê: N9 3.363, de 1-10-68
Decia Koler... lema-se: N9 3.363,

de 1-10-68 -	 Dada Kohler;
Onde se lê: N9 3.365, de 1-10-68 -

... Cecilia Adnmann de Medeiros Li-
ma ... leia-se: N9 3.365, de 1-10-68,..
Maria Cecilia Adhmann de Medeiros
Lima.

Relação SP n9 36-68
NO Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 214, de 5-11-68, pág. 2.546
SECRETARIA DO PESSOAL

Onde se lê: N9 3.527, de 15-10-68 -
..com vigência de 31.3.68 .. Yara

Jorge Saldanha, n9 500.11 ...
N9 3.527, de 15-10-68 -	 com vi-
gência de 31-3-67	 Yara Jorge Sal-
danha, n9 500.011..

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL

Onde se lê: N 9 3.529, de 10-10-68 -
... leia-se: N9 3.529, de 16-10-63.

INSTITUTO NAC:ONAL •
DE PREVIDÊNC:A SOCIAL

RETIFICAÇÕES

Relação INPS n9 176-68
..,1\10 Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 203, de 25-10-63, págs. 2.457-1
Onde se lê: Supe.ritedência Regional

em Alagoas - N 9 331, de 9-10-68
... N9 1.015, de 7-10-68 -	 leia-se
Superintendência Regional em Ala-
goas - N 9 331, de 9-10-68 -
perintendencia Regional no Ceará -
N9 1.015, de 7-10-68 - ...;	 .

Onde se 16: N9 1.019 de 7.10.68 -
...Nelice Correia e Silva... leia-se:
N9 1.019, de 7-10-68 Nelice Cor-
reia e Silva.

Relação INPS n9 180-68
No Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 212, de 1-11-68, pág. 2.529
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA

Onde se lê: N9 2.216, de 14.10.68 -
a contai de 28 de ma l de 1968...

leia-se: N 9 2.216, de 14-10-68 - a
contar de 28-5-68.

MINISTRO D
E PREVIDÊN

CONSELHO FEDERAL DE
ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
RESOLUÇÃO N.9 289-A, DE 7 DE

NOVEMBRO DE 1968
O Conselho Federal de Economistas

Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n.9 1.411, de 13 de agosto de
1951, e Decreto n. 9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, e

conssclerando a necessidade de
atualizar e reunir, num só ato, .as vi-
gentes disposições que disciplinam as
prestações de Cantas dos Conselhos
Regionais ao Egrégio Tribunal de
Contas da União;

Considerando que as contsis dos
Conselhos Regionais de Economistas
Profissionais devem oer remetidas ao
Tribunal de Contas da União, atra-
vés da Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério cio Trabalne e Pre-
vidência Social, e por intermédio do
Conselho Federal de Econo misi.,as Pro-
fissionais, contorne disposto na ar-
tigo .9.9 do Decreto n.9 61 36(),• de 19
de setembro de L'67, corromado com
o parágrafo unice do item VIII. cie
am ligo 18 do Ato n. 8 do IrmOurral de
Contas da União;

Censideranao cise essas ecnias de-
veráo ser encanonhadas ale 31 cia ju-
nho, ao Tribunal de , Coo a. exator,
me disposto na anjo() 1P; ia Lem nu-
mera 4.320, de 17 de tr.isrço o- iittÇ,
e aoompanhadas cio parece do T.;on-
selha Federal que aprec,ará • osus as-
pectos formais, sendo conclusivo com
respeito à observância do disposto eu
artigo 9. 9, letra a, ia Le n.9 1.411,
de 13.8.1951, resolve:

Art. 1.9 As Prestações de Contas
dos Conselhos Regionais de Economis-
tas Profissionais devera ser remeti-
das ao Conselho Federal até 30 de
março, improrrogávelmente, de acõrdo
com o disposto no artigo 7. 9, capitulo
I, do Ato n.9 8 do Tribunal de Contas
da União.

Art. 2.9 O Presidente, em exercício
do CREP, é o responsável pelo le,van-
tomento e encaminhamento ao LEEP
da Prestação de Cornas da execução
orçaine.ntária referente • ao exercício
imediatamente anterior.

Parágrafo único O mesmo p-mci..
pio se aplica ao atendimento das di-
ligências do Conse!ho Federal de
Economistas Profissionais, da Inspe-
toria • Geral de Finanças -do Ministé-
rio do Trabalho e Previdência Social
e do Tribunal de .Contas da Uaião,
estabelecido o prazo de trinta (30)
dias a contar da data de seu recebi-
icem to.to.

Art. 3.9 Esta Resoffição entra em
vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrario.

Sala das Sessões, 7 de novembro de
1969. -- Márig Sinibaidt Maia, Pre-
sidente.

•
RESOLUÇÃO N. 9 290, DE 7

NOVEMBRO DE 1968
O Conselho Federal de Economistas

Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
'pela Lei n.9 1.411, de 1 •3 de agõsto eis
1951, e Decreto n. 9 31.794, de 17 de
novembro de 1952 e

Considerando que os Orçamentos
dos Conselhos Regionais de EConomis-
tas Profissionais devem ser encamm-
nhados por intermédio do Conselho
Federal de Economistas Profissionais
ao Ministério do Trabalho e Previ-
dêrcia Social, conforme disposto no
artigo 28 e seus parágrafos combina-
do com o parágrafo I do artigo 23 do
Decreto lei n.9 200, de 25 de fevereiro
de 1967;

Considerando que esses Orçamen-
tos devem ser apresentados ao Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social até 30\ de abril de cada
de a.côrdo com o artigo 112 da Lei
n•9 4.320, de 17 de meço de 1964,
resolve:

Estabelecer o prazo improrrogável
até 30 de dezembro de cada ano, para

O TRABALHO
CIA SOCIAL

Relação INPS n° 184-63
Na Diário Oficial (Seção I - Parte

111 n 9 215, de 6-11-68, pág. 2.555.
stJPERINTENDâNCIA ircEGIONAL

NO AMAZONAS

N9 410, de 29-3-68 -
... leia-se: N9 410, de
n9 207.299.

Relação SP n° 38-68
NO Diái- Èo Olicial (Seção I - Parte

II) n9 219, de 12-11-68, pág. 2.660-1
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL

Onde se lê: N9 3.550, de 30-10-63
Escriturário, rin;e1 19 ...

N 9 3.550, de 30-10-68 - 	 Escriturá-
rio, uivei 10.

Relação SP 11 9 39-68
SECRETARIA DO PESSOAL

Onde se lê: N 9 3.535, de 17-10-68 -
... II) ... a) Nelor Monteiro de oar-
valho ...- leia-se: 3-9 3.O31, de 17-15-eb
- II) ... a) Neior Munterio de
Carvalho;

Onde se lê; Edmundo Fachinêtre
Orpla, n9 602.147, ... leia-se: Edmun-
do Facinnette_Urpia, n9 602.13o;

Onde se 16: Emana Miranoa
leia-se: Eulália Miranda;

Onde se lê: Jorgeta A. Gastelar
leia-se: Jorgeta A. Casteiar;

Onde se ré: Bianca Barreiros
leia-se: Branca Braga Barreiros;

Onde se lê: David Eartolonieu Jú-
nior, n9 603.497 ... lema-se: 	 David
Bartolomeit Júnior, n9 603.397;

Onde se lê: Alceu B.ane Mendes ...
leia-se: Alceu Blanc Mendes - b)

Onde se lê: Maria da, elioria F. Al-
ves ... leia-se: Maria da Glória' P.
Alves;

Onde se lê: José Thome Baganda
leia-se: José Triorné Balada;

Onde se lê: Auriciea Martins No-
gueira, n9 602.538 ... leia-se: Atui-
dea Martins Nogueira, a 9 602.338 -- d)

Onde se lê: Neycie Haris da Silva...
leia-se: Nue-te Marta cia Silva - e)

Onde se lê: \Vania Porto Pereira...
...leiaose: \Varo), Porto li'e.mseira;

Onde se lê: Jacyrema Amorim Cha-
ves, 19 603.515,, ... leia-se: Jacyrema
Amorim Chaves, n9 603.513.

Relação INPS n° 189-68
DO PRESIDENTE

Onde se lê: N9 316, de 4-11-68
...	 19 Categoria, Manoel Buarque
de "{acedo	 •;-- leia-se: N9 316, de
4-11-68 -	 à r Categoria, o Pro-
curador Manoel Buarqua de Macedo.

Relação INPS n9 126-68
NO Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 221, de 14-11-68, pág. 2.618
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SAO PAULO

Onde se lê: N9 2.765, de 2.7.68 -
.. torna publicada no BS/INPS 113/

á .... leia-se: N9 2.765, de 2-7-63 -
Torna sem efeito a DTS-SRSP -
2.471-68, publicada no BS/INPS
113/68.

Relação INPS n9.191-68
No Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 223, de 19-11-68, pág. 2.636
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA PARAIBA

Onde se lê: 1-9 44, de 2 •5(-10-68 -
... Clovis da C:0sta Barancuhy

leia-se: N9 44, de 24-1(t -68 - ..„ Cló-
vis da Costa Baracuby.

—
Relação F,P n9 41-68

No Diário Or'icial (Seção I - Pai„_
II) n9 225, de 21-11-68, pág. 2.652.

SECRECARIA DO I-ESSOAL

Onde se lê: N9 3.564, de 6-11-68 -
... a) PTC 90.14 ... N9 3.•a64,
cie 6-11-68 - ... a) Fru 90.154;

Onde se láz Floripes cle Alnie:da
Carvalho, n9 403.882 ... leia-se: ...
Floripes de Almeida Carvalho, n9
409.882;

Onde se lê: João Alvaro de Corvailio
Sobrinho, .... leia-se: João Alvaro se
Carvalho Sobrinho. - b)

Onde se lê: Marcos A. S. Azarablia,
n9 409.510, ....leia-se; Marcos A. S.
Azambujà, n9 406.570;

Onde se lê: Deveneza G. Leiras
Deveneza G. Lelias;

Onde se lê: Dulce Rodrigues Ma-
ria ... leia-se: Dulce Rodrigues Mala.

Relação INPS n9 141-68
NO Diário Oficial . (Seção I - Pírte

II) n9 226,. de 22-11-68, vog. 2.604
Onde se lê: Superintencáncia RU.; o-

nal_ leia-se: Sup2ilintenciencia xto-
gional em São Paulo.

INSTITUTO DE- PREVIDÊNCIA
E ASSISTÈNCIA DOS stin-
VIDORES DO ESTADO

Relação n9 238-68
PORTARIAS DE 11 02 DEZEMBRO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Pi. e-

viclencia e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n.9 2.865, de 12 de d.ezemdro de
1940, resolve:

N.' 2.456 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Ore:jos
Locais, de acordo com o artigo 176,
inciso III, combinado Com o artigo
178, inciso III da Lei ri.ç 1.711 cie
.28 de outubro de 1952, Deeeléa Gon-
çalves da Silva Escrevente Datiló-
grafo, nivel 7, malricula n. 9 1.056.330.

N.9 2.457 - Exonerar a pedido, a
partir de , 18 de fevereiro de 1963,
de acôrdo com o artigo 75, item I,
da Lei n.9 1.711 de 28 de outubro de
1952, por ter tomado posse em outro
cargo público, Dulce Pinto da Cunha,
Oficial de Administraçao AF.
201.12.A, ponta n. 9 1.651 matricula
n.9 1.912.632, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado.

N. 2.458 - Atribuir a João Mar-
ques, Operador de 1-teias X, nível 9,
matricula n.9 1.392.9oO, lia Quadro.
de Administração Cm 121 e õrgát.s
Locais, lotado no Setor de Raios X
da SML da Agência no Estado de
São Paulo (AS?), insoti'o no
viço Nacional de Fisett.isaçá3 ria
Medcina e Farmácia - 1). O. n 9 331.,
de 2.5.68 - a gratifica03 c:c 4070
(quarenta por cento), colou:11 ,P a &S.--
bre os seus vencimentos, prevista na
Lei n.9 L234, de 14 de nove/ouro de
1950.

Os efeitos da presente Portaria rios
termos do parágrafo 'i.", do artigo

1 9, do Decreto n9 43.185, de 6.2.58,
retroagem a 2 de maio do ano em
Curso.

N.9 2.459 -• Designar Nelson Ca-
listo dos Santos Escrevente Datiló-:
graf, nível 7, matricula n.9 1.931.98.
para exercer a função de Chefe da
Inspetoria Estadual de Promoção de
Seguros Privados, da Agência da Pa-
raíba (APB).

A presente Portaria vigora a par-
tir de 1.11.68, revogada a de número
102, de 30.I.67, publicada no BI nil-
mero 27, de 9.2.67.

Onde se lê:
... n9 07.299
29-3-68 -



ANEXO DA RC N 9 27-68
TERMO DE COMPROMISSO

Modelo

Pelo presente teemo por nein assinado de acôrdo com o item 2 da Re-
aoluçao 11 , .../ee, de • / €8, do Cdnselho de Admini.straçao sio aiaaco
INacienat cia aitantaçaa declaro que tenno pleno conhecimento de LOCWS os
daspasativos ceaticlas no referido ato, com os quais expressamente concorao.

a, Desta lema, venho ainda declarar que:

a) per mieha livre e espontânea vontade aceito par-
ticipar do

(curso ou estágio)

a reáliZar-:::e eia 	  	 , no (a)

(cicade e país)

	 , no período

Osga° ou entidade)

	  a 	

custeado integralmente pelo Banco Nacional de Habitação

parcialmente

• a) caso renda aseleeligar-me ou a ser demitido por Justa causa, na for_
ma da lei, dos quadros do Panca Nacional da Habitação, sem ter reassu-
micto as minhas funções ou antes de decorrido o prazo de 2 (dois) anos a
contar da data em que as tiver reassumido, concluido ou não o referido
curso ou estagio, cieirigo -inc assumido, concluído ou não o referido corso
ou estagio obrigo-me a indenizar o Banco das seguintes desp-esas por ele
efetuadas:

NCrS 	  ( 	 ) re-
ferentes a 	

N era • 	 	 ( 	 ) re-
ferentes a

) re-
r	 .

NCr$ 	 , ( 	 ) re-
ferentes a -	

'foral --- Nets 	

Rio de Janeiro, .. de 	  de 	
• 	

assinatura

matrIculs

NCt 3	 ,,,,
ferentes a

,
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1,1 — A Comissão, que terá dura-
ção transitória, enquanto estiverem
em desenvolvimento os trabalhos a
que se destina, não se integrará no
sistema estrutural instituído para o
Banco e terá a seguinte composi-
ção fundamental:

-- Comissão de Construção do Edi-
fício-sede;

— Grupamento de Estudos e Pro-
jetos;

— Prupamentos de Controle e Exe-
cução da Obra;

— Grupamento Administrativo.
2. Compete à Comissão de Constru-

ção do Edifício-sede:

2.1 — Comissão de Construção do
Edifício-sede:

a) coordenar tôdas as providênclits
que visem à execução do projeto de
imóvel, elaborando O competente pra-
jeto arquitetõnico e orientando os
projetos específicos a serem executa-
dos por profissionais especializados
contratados;

BANCO NACIONAL DE.
HABITAÇÃO

RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇA0 •

RC N9 25-68
O Conselho de Administração -do

Batem Nacional da Habitação, em
reunia° realizada a 24 de e.eteemnro
de 1968, no uso das atribuições que
lhe &to conferidas pelo art. 19 da Lei
nv 4.380, de 21 de ageSto de 1964 re-
solve:

1. Pica alterado o art. 26 do Re-
gulamento de Pessoal, aprovado pela
laC 119 13-67, de 11.5.67 cuja redação
passa a ser a seguinte:

"Art. 26 — Serão indicados em
ato do Diretor-Superintendente, os

caegoo e funções cuse) inicio do exers
-cicic depende de prévia prestaçã.o de
fiança.

re it:agrafo Único — No inasmo ato
será determinada a forma de pres.-
taçao de fiança."

2. A presente Resolução entra em
Irlgor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.
, Rio de Janeiro, 24 de setenibro de
1968. — Mário Trindade, Presidente.

RC N9 26-68•
O Conselho de Aammlearação do

Banca Nacional da Habitação, em re-
unido realizada • a 4 de -setembro cte
1963 lesando da atribuição que lhe e
comenda pelo § 29 do art. 54 da Lei
nv 4.380 de 21 de agasto de 1964,
comainado com o art. 28 da mesma
lei, resolve:
• 1. Nomzar Jose Cândido Moreira

de Souza, conselheiro do BNH, para
o cargo de Superintendente do Ser-
viço r'etteral cie Habitação e Urba-
nismo, com as atribuições previstas
na citada lei e legislação pertinente.
2. A peesente Reaolução entra em

vigor nesta cata, revogando as dis_
satis.çoes em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1968. — Mário Trindade, Presidente.

Re N9 27-68
- O Conselho de Aciminialeneão cie

Banco racional as liabitaçao seu-
niaa realizada a 31 de ()titubeie cie
1968, usando cias atribuições que Inc
sao e-ali:cimas pelo art. 29 la Lei re?
4.380, de 21 de ageSsto de taak

Conaideranao o alto uives:areento
que iepieeenta paia o BNH o treina-
mento de eetts servidores no exte-
rior;

Considerando que a mete-de-oba por
eme mero aspeciailzaaa deve sei uti-
lizada pelo Banco amante período tal
que justifique o próprio useestiviento,
resolve:

•I-. Os s:,-"..);:d3:-.:S que aceitarem par-
ticipar cie curses ou estagias no ex.
tenor, cuateades no todo ou em par-
te pelo BNH, ficarão obrigados a m-eleniza, , o Banco das importâncias poreste despendidas para o refeleclo
custeio caei venham tt se desligar dos
quadras da entidade sem terem lea.s-
eUmido • as suas funeees ou antes de
decorridos 2 (dois) anos da data em
que as tiverem reaseumido.

1.1 — Incluem-se entre as Pape-
sas aludidas neste item, quando fo-
rem . os casos, o custo especifico de
cada curso ou estágio as diárias e
complementações de bôlsa concedidas,
e teclas as gastos referentes a passa--geria e t ransporte de bagagem.-

1.2 — A i nclenização ao Balai das
relerlaas despesas de custeio, será de-vida ! pelos servidores indepencientsa-
mente da conclusão dos respectivos
cursos cri estágios.

2. Para a autorização das despesas
de que trata o Item ance.rair deverás
os servidores interessarte tomar prévia
ciência das disposições ao presente
ato e, no caso de -concorciância exprce•
sa, :assinar termo de compromisso ecano BNH, em formulário próprio reme-
tido pela Divisão de Peascal do De--

partamenas Q.) AdM1111.5.traçâO OriCe
constai-eis, especificadamente -.Orlas as
despesas pas,siveis ae indenizaçao.

laao se eelicam os disposasees
desta ktesoluçáo aos casos de dispen-
sa ae servideiss por iniciativa da ..
13NH, salvo caiando se tratar de de-
missão por justa causa na forma da
lei.

RC N."
O Conselho de Administração do

Banco Nacional de Habitação, em reu-
nião realizada a 31 de outupro de
1968, usando das atribuições qãe lhe
são conferidas pelo art. 29 da Lei
n." 4.380, de 21 de agosto de 1964, e

Considerando as características pró-
prias das atividades vinculadas à cons-
trução do edifício-sede dos órgãos lo-
cais da Guanabara, que exigem um
tratamento nitidamente diferenciado,
não aplicável a quaisquer outras pro-
Irar/noções de trabalho desenvolvidas
aelo Banco, resolve:

1. As atividades lieadas à realiza-
ção de estudos especiais destinados à
construção do edifício-sede dos órgãos
locais do Banco no Estado da Gua-
nabara, bem . como a supervisão e O
rkkTI:3anhari nto própriamente ditos
los trabalhos de construção, passam
à responsabilidade de urna Comissão
ae Construção do Edifício-sede, que
ara é criada com subordinação dire-
ta ao Diretor . Superintendente, fican-
do extinta a Divisão de idêntica de-
e cuninação, e eiacia pela RC n. 9 5-68,
ere 27 de Março de 1968.

b) estudar e pioper as bases téc-
nicas dos contrates de prestação de
servim, a ,.(21-2.111 estabelecidos com
proliss,cina:s, firmas empreiteiras e
outras empresas, para fina de parti-
cipaçãe nos trabalhos de censtreçau
do imóvel;

c) responsabilizar-se pela supervisai.
técnica dos serviços de construção, se-
ando pela cbserveincia dos cronugras
mas de obras estabelecidos e pela o'oe-
diência às cláusulas contratuais fir-
madas par profissionais, empreiteiros
ou empems contratadas;

di encarregar-se de tonas as medi-
das relativas ao suprimento de pes-
soal, material e serviços que se tor-
nem necessárias aos serviços da cons-
trução;

C) responsabilizar-se pelas ativida-
des de contabilidade e apropriação de
custos referentes à construção do
imóvel, bem como pelos serviços au-
xiliares de manutenção, conservação
e vigilância das 'obras em execução;

f) propor ao Diretor-Superinten-
dente tôdas as medidas especiais que
devam ser tornadas no interesse de
suas atividades;

g) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pelo Diretor-Su-
perintendente.

2.2 -- Grupamento de Estudos e
Projeto:

a) elaborar, em todos os detalhes,
o 'projeto arquitetônico do imóvel;

b) orientar os projetos específicos
a serem elaborados por profissipnals
especializados, para tal fim especial-
mente contratados;

c) dirigir e coordenar as atividades
dos profissionais contratados para
prestação de serviços à Comissão;

cl) analisar e aprovar os projetos
específicos elaborados;

e) especificar e orçar todos os ser-
viços necessários à . execução do pro-
jeto arquitetônico;

f) encarregar-se do preparo de
plantas, desenhos, gráficos e cuia:8
Instrumentos de apresentação, bem
como da reprodução de todos os estu-
dos, projetos e detalhes necessários
aos serviços de construção do imó-
vel;

g) estudar 'e propor as bases té e -4,nicas dos contratos de prestação ue
serviços a serem estabelecidos com
profissionais e firmas em geral;

h) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Comissão.

2.3 --- Giàiparnento de Controle e
Execução da Obra:

a) exercer Mas as atividades rela.,
cionadas com a fiscalização e contre-
le dos serviços de construção;

b) responsabilizar-se pela supervi-
são técnica da execução da constru-
ção do imóvel, zelando pela observân-
cia dos cronogramas físicos estabele-
cidos e pelá obediência â.a cláusulas
contratuais por parte dos empreitei-
ros ou emprêsas contratadas;

c) pronunciar-se, para fim de pa-
gamento, nos processos de compra de
materiais de construção e de presta-
ção de serviços;

cl) responsabilizar-se pela observân-
cia, quanto à respectiva execução, dos
projetos e detalhes aprovados;

e) promover junto aos demais Gru-
pamentos tôdas as medidas necessárias
para que a execução e o controle das .
obras sejam mantidos dentro da pro-
gramação estabelecida;

1) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Comissão.

2.1 — Grupamento Administrativo:
a) coordenar e executar todas as

providências de caráter administrati-
vo necessárias ao suprimento de pes-
soal, material e serviços, encarregar-
se das funções contábeis e de apro-
priação de custos e responsabilizar-se
pela manutenção, conservação e vigi-
lância do canteiro da obra;

b) responsabilizar-se pelo cumpri-
mento da legislação trabalhista, tri-
butária e fiscal, nas relações entre o

4. Os casos omissos e as levidas
de interpreteatte .seata reeoivlaos
critério ao	 e ier-Superin lencts•nee.

O A piseta.e 	  ;ate ene. a .-11
vigor nesta data, revogando as dis-
easaesa nÀi

Rio de Janeiro, 31 de outubro de
1968. — Ciavaio Lula Pinto, peesi-
elente em exercido.
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Banca e o pessoal contratado e nas
•' relações entre o Banco e outras eati-

andes,. no que se refere a compras e
adjudicação de serviços;

c) executar outras tarefas cree lhe
sejam determinadas pela Comissão.

2.5. O Diretor-Superintendente, em
ato Próprio, se necessário, fixará a
estruturação complementar da Comes-
são, bem como definirá as atribuições
das unidades a serem criadas.

3 — As unidades previstas no item
anterior serão dirigidas por um Coor-
denador de Comissão e por Coordena-
dores de Grupamento, designados pelo
enretor-Superintendente,

4 — O pessoal a ser utilizada noa
serviços da construção, inclusive os
elementos constituintes do núcleo co-
ordenador da Comissão, embora admi-
tido sob o regime da legislação traba-
lhista, não integrará o Quadro de
Pessoal de Banco, devendo a sua con-
tratação processar-se para a execução
de tarefas especificamente determina-
das.

5 — Os níveis salariais do dirigen-
te da Comissão e dos demais empre-
gados a serem utilizados na constru-
ção do edifício serão fixados em ato
próprio do DiretoreGgperintendente,
obedecidos os seguintes critérios bási-
cos:

• a) a remuneração do Coordenador
da Comissão e as dos demais empre-
gados a quem sejam atribuídas tin-
giu especiais, reconhecidas como "de

• confiança", serão arbitradas em ya-
nkee equivalentes ás estabelecidas no
Quadro de Pessoal do Banco para o
desempenho de encargos também equi-
valentes quanto ao respectivo porte
e soma de responsabilidades;

b) os salários dos empregados que
exerçam funções iguais às conferidas
a categorias básicas Previstas no Qua-
dro de Perdoai do Banco, serão os
mesmos que os fixadas pelo citado
Quadro de Pessoal para tais catego-
rias bicas;

c) os salários dos empregados que
exerçam funções diversas coe atei-
buídas às categorias básicas que Mie-

, grani o Quadro de Pessoal, inclusive
quando se tratar de especializações ti-
picamente diferenciadas dessas mes-
mas categorias básicas, serão fixados
em função das condições vigentes no
mercado de trabalho.

6 — detectai:dos o 13e (técieno ter-
ceiro) salário, o paramento por ser-
viços extraordinários e outras previs-
tas em lei, os empregados admitidos
para os serviços da comissão não fa-
rão jus às vantagens especiais conce-
didas aos servidores do Banco, tais
coma adicionais e gratificação de pro-
dutividade.

7 — O Diretor-Superintendente es-
eaeelecerá, em eto próprio, e reverá
peribdicamente, os quantitativos nu-
méricos de pessoal da Comissão, se-
gundo as necessidades verificadas em
cada ocasião, semente podendo ser
promovida a admissão de novos em-
pregadas dentro da lotação nuraSrica
vigorante no momento.

8 — Além do pessoal admitido na
forma da legislação trabalhista, de
acôrdo eGM proposta do Diretor-Su-
perintendente aprovada pela Diretoria,
poderá a Comissão contratar profis-
sionais, Fira a prestação de serviços

• técnicos. por prazo determinado e
para tarefas específicas, conforme o
estabelecido no artigo 3.9 do Regula-
mento cie Pessoa/.

9 — Mediante autorização prévia
do .Disetor-Surierintendente, poderão
os servidores do Banco ser designa-
dos para, sem perda de quaisquer di-
reitas ou vantagens, ocupar empregos
incluídos na lotação numérica de pes-
soal da Comissão, dentro dos quanti-
tativos aprovados, conforme previsto
no Item 7.

9.1 — Na hipótese de que trata es-
te item, o servidor fará jus, se fôr o
caso, à percepção de uma gratifica-
ção especial, Igual à diference entre
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1. Aprovar as seguintes normas pesa
fdiaciplinar a abertura e apavintentJ.."::o • e
contas de poupança-do público IlL3 ris-

tiluiç9e  financeiras • jerisdiciona.".11
Superintendência de-Agentes Fe:enes:-
ros, bem como os juros e correeeo nti-
netárla aboná-,eis a-essas coara:.. •

/ -- Das Condições a...yal:t das CO:lf.i.3

2. As Sociedades de Crfel.ito
bário e as Associações de Poueeie;a e
Empréstimo, bem corno ees	 ;
-Haleitação das Caixas Econeemens é. .41
Carteiras de Crédito Imobiliária ess ,-
dedades de Crédito, Financiamento e
vestimento poderão abrir contas c.e pou-
pança para receber depósitos do iselee-a,
observadas as disposições aqta esese,s-
kcidas e na RC :V 12-67, de 12-5-6.

3. O proponente de uma conta cr
pança poderápoderá abri-la para si e, mete ca-
so, de será o titular Ga cone • 	 c --
signar uma outra pessoa pafa benefiere-

I
rio, é, nesta hipótese, êsse bensecee
será o titular da conta.

I 4: Entencler7se-á por titular da souta
a pessoa a favor de quem a conta ter

' aberta e à qual pertencera o direito (:e
disnefção dos fundos depi3sitai.os. Os
titurares são os únicos que, por ei	 ar
seus representantes legais, ai incluídos os
procuradores constituidos na 1. ris ca
lei, podem fazer retiraens de fee 1.0 ; 03
depósitos, em refarço do saldo da conta,
porém, podem ser realizados por nana-
quer pessoa, salvo se se convencionar ex-
pressamente o contrário.
• 5. Em favor do titular da conta eera
expedida caderneta, com os requisitos in-
dicados no itera 12. Para a retiraea os
fundos será exigida a apresentação da
caderneta e a assinatura de pedido nes-
se sentido, -sendo vedado o uso de clic-

; que ou de qualquer outro papel. titulo
' ou documento eirculável fora cio recinto
da instituição depositária.

' 6. No caso de perda ou eetravio cia
caderneta será expedida . segunda via em
favor do titular da canta e à sua custa,

•na forma e condições guie fC1r:• 111 esti-
puladas pela Superinterickncia de Auen-
tes Financeiros.

7. As contas de poupança, seja qual
fôr a instituição finanr,eira t.:erasiteea,
gozarão de correção Monetária calcula-
da, por trimestre civ;1, na forma estipu-
lada no item 16.

8. Aleni da correção moneteria, as
Sociedades de Crédito Iirshileár:o, as
Carteiras de Habitação das Caixas teco-
nômicas e as Carteias de Crédito Imo-
biliário das Sociedades de Ce2-ilito, Fi-
nanciamento e Investieg rato . pojcrão abo-
nar juros nas suas contas de poupança,
observado o disposto no item 17.

q . As Associações de Poupança e
Empréstimo abonarao, às suas cortas de
depósito, além da correção monetária, a
que se refere o Item 7, os " dividendos. a
que façam jus, apurados de acórdo caem
as disposições da RC re' 12-67, de 11 de
março de 1967.

10. As contas 'de poupança objeto des.
ta Resolução, ressalvadas as referidas no
artigo 34 da RC a° 12-67, poderio ser
Movimentadas livremente deedç que ob-
servadas as normas aqui eqabefecisins,
sendo ass2gurado às instituições depoe
siterias, a seu critério, efetivar o pana-
mento das retiradas de fundos nas 48
horas seguintes à solicitação de retirada.

11. As contas de poupança serão aber-
tas pelos interessados por meio de pro.
posta que conterá:

a) o nome da instituição depositária;
6) o nome e a qualificação (nadoua-

- lidade. estado civil, endereço) do ropo,
nente;

c) o nome e a qualificação (naciona-
lidade, estado civil, endereço) do benefle

• etário, quando o proponente não fõi o
titular da conta;

o salário da categoria básica a que
pertença e o salário estabelecido na
tema do fixado no item 5, para a
função que deva desempenhar na Co-
missão.

9.2 — A designação do servidor, de
acôrdo com o previsto neste item, não
criará direitos para fim da recianifie
cação a que se refere o artigo 29 do
Regulamento de Pessoal.

10 — Os empregados da Comissão,
excetuados os referidos no item 3, se-
rão admitidos pelo respectivo Coorde-
nador, desde que haja vagas na lota-
ção numérica aprovada pelo Diretor-
Saperintende:ate.

11 — Excluída a fase corresponden-
te a pagamentos, que será efetuada
pelo Órgão próprio do Departamento
Financeiro e de Contabilidade, as de-
mais atividades relativas a contrôle
de pessoal — manutenção 4.9 registres
de freqüência, contrôle de serviços ex-
traordinários, anotação de carteiras
profissionais, etc. — serão da respon-
sabilidade da própria Comissão, segun-
do critérios a serem firmados pelo Di-
retor-Superintendente.

12 — As providencias relativas à
aquisição do material e do equipa-
mento necessários à 'Comissão, bem

como lu referentes à contratação de
serviços de terceiros destinados à
construção do edifício, serão da res-
ponsabilidade da Comissão, ou do ór-
gão próprio do Departamento de Ad-
ministração, de acôrdo com critérios
a serem estabelecidos em eto espeede
fico. pelo Diretor-Superintendente, res-
peitadas, sempre, as normas funda-
mentais sôbre licitações adotadas pelo
Banco.

13 — As normas coinplementares
que devam ser baixadas para regular
as atividades da Comissão serão Imre &
vades em ato do Diretor-Superinten-
dente e os casos omissos,- submetidos
Por este último à apreciação da Dire-
toria.

14 — A presente Resolução entra
em vigor nesta data, revogadas a ...
RC ri 5-68, de 27 de mareo de 1968,
e as demais disposições em centrarei.

Rio de Janeiro, 81 de outubro de
1968. — C/dudio Luiz Piai°, Presiden-
te em exercício.

O Conselho de Administração do Ban-
co Nacional da Habitação, em reunião
realizada a 31 de outubro de 1968, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 25 da Lei n9 4.380, de 21 de
agôsto de 1964, resolve:

CHISNO DE AMIMES ECONIWICAS
DA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgação n9 1.025

• PREÇO: NCr$ 0,3

• h VENDA

• Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alvre 1

Agéncia 1 . Ministério da Fazenda

•

Muss:Ia-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal
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lugar adequado, com relação aos
lançamentos, para datas, histórico, depó-
sitos„ retiradas, saldos, etc.;

g) declaração expressa de que as re-
tiradas só poderão efetuar-se com a
apresentação da caderneta;

h) a assinatura da instituição emisso-
112, por seus representantes.

Das Contas Individuais e das
Contas Conjuntas

13. 1 Com relação ao número de titu-
lares as contas se classificarão em:

a) Contas individuais 	 quando tive;
rent 4p,, único titular; e

b) c antas conjuntas	 quando tiaes
rem Mais de um titular.

14. As contas conjuntas podem ser
aberta,s com a chlasula de solidariedade
prece os seus titulares ou sem essa clau-
sula. No primeiro caso tem-se a conta
cot:Prata solidária e no segundo a conta
conjunta não-solidária. Se omisso o con-
trato de conta conjunta quanto à referi-
da cláusula, entende-se não haver sido
pactuado o vinculo de solidariedade.

15.i Nas contas conjuntas solidárias
qualquer titular poderia - fazer retiradas
com a!sua simples assinatura sem neces-
sidade da dos demais, e, por outro lado,
a morte de uns deles não suspende ou al-
tera o direito dos outros titulares sobres
viventes de continuar a movimentar a
conta. Pias contas conjuntas não solidá-
rias a ,retirada de fundos só poderá
dar core a assinatura Je todos os titulares
e a :norte 'de - qualquer deles impede a
retirada' de fundos pelos demais enquati-
tel neta obtiverem o consentimento dos
herdeirias ou do representante legal do
presmorto, na forma por que determinas
a lei.	 tj

/f/	 bo processo de Cálculo da Cor-
reição Monetária e dos furos

16. O cálculo da correção monetária
será feito com a observância das diepo-
siçaes constantes deste item.

16.1 1A correção se fará trimestral:nen-
mente ria mesma proporção das variações
de valor da Unidade Padrão de Canital
(LIPC) !do, Banco Nacional da Habita-
ção.

alio de 6 (seie) mesma contando ca
respectiva aberre: .1 na torna, da alínea
a do subitem 16.5. e 'ranima caderneta
(conta) de poupança atra jus á corri:masa

16.3 Obsesvado o .dispoeto nos subi-
tens 1(1- .2 e 16,4, a easreçeo será ,,al-
culada stibre o Menor Saldo Diário apre-
sentado pela conta no periodo sorriram-
endeio entre o primeirO e o último dia da
trim :stre civil imediatamente anterior,
entendendo-se por Saldo Diário o ame
ficado no final de cada dia.

16.4 A importância aorrespondente
correção do saldo das contas será cre-
ditada com valor nas .seguintes datas:

a) em l'' d- abril - o referente à va-
dação de valor da UPC do 1 1 trimestre
civil do ano para o	 trimestre civil;

b) em I" de julho a referente a
variação de valor da LIPC do 2" trimes-
tre civil do ano para o 3s trimestre er-
va;

c) em 1" de outubro a referente á
variaçaa de valor da LIPC do 3° trimes-
tre civil do ano para u 4" trimestre ci-
vil;

d) em l' de janeiro - a retere.nte.
variação de valor da LIPC do 1" trimes-
tre civil do ano anterior para o 1" tri-
mestre Mvil.

16.5 Enquanto não tiverem completa-
do o prazo de 6 meses (subitem 16 2)
e alcançado a data que lhes dará direito
ao crédito da primeira correção (subitem
16.4), as contas serão consideradas co-
rno Contas em Carência. Com relação
correção das Contas em Carência obser-
var-se-á o seguinte.

• a) as abertas até o dia 16 (dezesseis)
do mês contarão o prazo de 6 meses

(dezesseis) do mês contarão o referido
prazo a partir do dia 1" do mês imedia-
tamente subseqüente;

b) completado o prazo de 6 meses
(sublima 16.2), a importância relativa à
torreçia será creditada na primeira data,
das estipuladas no subitem 16.4, que -se
seguir à satisfação do referido prazo,
calculada a correção ate aeôrdo com a
alínea seguinte;

C) a correção será salcuiada, observa-
i(' o lesposto na afinca d. tomando-se
por base o Menor Saldo Diário
(computado na forma do subitern 16.3),
apresentado pela conta em cada um dos
trimestres civis que se cantiverem no-
prazo da conta enteiem a data eia que

prq sder a correção (subitem 16.9),
cabendo corrigir sambem, em cada tri-
mestre subseqüente, a impostancia cor-
respondente à correção do trimestre ime-
diatamente anterior,

d) para efeito do calcado da correção.
etre -e refere a ali sem c, das comas

abertas até o dia 15 (quinze) dó primei.
ro mas de trimestre civil, se consideraeS,
no primeiro trimestre Leal que se conti-
ver no prazo de existensia cia conta, co-
nto Menor Saldo Diária, o que apresen-
tar a emita nos dois últimos meses do
réeridc. trimestre.

e) as contas encerradas antes de oins
pletar o prazo mínimo de 6 meses (su.
•bisem 16.2) não farão jus à correção
as encerradas após êsse prazo. mas antes
de alcançar uma das datas previstas no
eabitein 16.4, terão aborrida a correseso
que lhes couber;

fl processada a primeira coa (mão, a
que se refere a .slineri e, a conta' &eme,
rá de ser Conta em Cireneia e passará
a ser aorrigida• trimestralmente observa-

das as regras gerais contidas nos subi-
tens 16. I, 16.3 e 16.4.

'17. Os juros riaáeimos abUiláVtis :13
zontas de poupança nas Sociedades hoo.
biiiá ias, Carteirá de Habitação das Cai-
xas Fe:mei:nicas eCarteiras de Crédito
!mobiliário das Soeiedades de Crédito,
Feriam:a:mento e Inve,stimento, serão de
6ee (seis por cento) ao ano. capitaliza.
dos trimestralmente e calculados da mes-
ma forma e nas mesmas condições que
vigoram para 'a cOrreção monetária do
saldo da conta. .

17.1 Salvo autorização em caráter ge-
ral deste Banco, as taxas fixadas pelas
instituições referidas para vigorarem em
suas contas de poupança sónfente pode-
rão ser por elas alteradas mediante aari-
so pravio mínimo de 30 (trinta) dias.

18. Esta Resolução entra em vigor
obrigatcariamente a partir de 1" de janei-
ro de 1969, revogadas as disposições em
contrário, podendo, entretanto, as insti-
tuições gim o desejarem, aplicá-la de
imediato.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1968,
•- Cláudio Luiz Pinto, Presidente, ela
exercido.

1 - Das Condições para o Credencia-
mento

1. Os interessados no cradenciamento,
pessoas físicas ou jurídicas, deverão re-
querer sua inscrição à Superintendência
de Agentes Financeiros, instruindo os
respectivos pedidos com os documentos
relacionados no item' 3.

, 2. Para atenção do credenciamento, o
auditor deverá fazer prova, pelo modo
estipulado no item seguinte, de- que:

a) acha-se devidamente habilitado, na
forma da lei, para processar auditorias
contábeis;

b) está quite com os impostos federais,
estaduais e municipais, a Previdência
Social e o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço;

e) é pessoa moralmente idônea;

d) conhece a legislação pestinente, in-
clusive a regulanientação aprovada pelo
BNI-1, e se compromete a cumpri-la fiel-
mente.

3. A prova das condições eeigidae no
item anterior será realizada pelo modo
declarado neste item.

3.1 A habilitação sesa provada, te
tratar de pessoa física, com:

a) certidão passada pelo Conselho Re
gamai do órgão de classe, em que se de-
clare não só achar-se o interessado des
vvidamente inscrito, no pleno gõzo de
seus direitos profissionais e em dia aom
suas contribuições, como também-se in-
dique o dispositivo da lei reguladora da
profissão que permite a realização de
auditoriais contábeis,

b) certidão, ou outso comprovante
Idôneo, de achar-se inscrito como contri-
buinte do :repasto de prestação de scr•
ViÇOS;

c) fotocópia autenticada do alvará de
focalizaestoade seu escritório.

3.2 A habilitação será provada, se se
tratar de pessoas jurídicas, com:

a) certidão do registro da soeirciade
no registro público competente;

b) exemplar autenticado do contrato
social em vigor, onde se declare, entre
as finalidades sociais, a realização de
auditoriaie aontabeis, bem como a ees-
ponsabilidade 'solidária de todos os sós
cios;

c) certidão do Conselho Regional do
órgão de classe, com os requisitos da Ice
tra a do subitein 3.1f	 -

d) certidão, ou comprovante idôneos,
do registro da sociedade nos órgãos pii•
blicos competentes, federais, estaduais
municipais, .bem como fotocópia auten-
ticada do alvará de localização de sua
sede;

c) declaração onde conste o nome e a
qualificação de cada sócio.' acompanhada
dos documentos referidos nas letras a
e b do subitern 3.1.

3.3 A prova de aquitaçao de ims
pastos federais, estaduais e municipais,
bem como com a Previdência Social
e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, far-se-á com a exiboção de do-.
cumentas hábeis.

3.4 -- A prova de idoneidade será
feita com o preenchimento do formu-
lário anexo paii . ficha cadastral e a
apresentação de certidões, abrangendo
prazo não inferior a 20 anos, que pro-
vem a inexistência de protestos, exe-
cuções civis ou criminais, falência ou
concordata. Se o auditor fôr pessoa ju-
rídica, tais certidões devem ser tiradas
em nome da sociedade e de cada um
de seus SÓCiOS.

3.5 - A prova dd fato a dilue se re-
fere a letra d do item 2 far-se-á por
meio de declaração de acendo com' t)
131tXkl0 .1 ser fornecido pelo BNH.

II - Do Credcnciamento

4. A Superintendência de Agem,,
Financeiros examinará o pedido de eme-
denciamento e decidirá sõbre o mesmo.
Se concedido, o credenciamento será con-
substanciado em Certificado expedido Mn
nome do Auditot, pessoa física ou juri-
dica, eum o prazo de validade de 2 finos,
prorrogável.

4.1 a- A autorização será prorrogai-.
vel mediante simples apostilatnento cio
Certificado, desde que solicitada antes
de esgotado o prazo de validade e pro-
va de mie permanecem inalteradas as
sitaações a que se referem as letras a,
b i c do item 2:

4.2 - Expirado o prazo de validade
dc credenciamento sem pedido de reno-
va,ao, ou se feito este fora de prazo.
considerar-se-á automaticamente caduco
e de nenhum efeito o certificado ante-
ri0/ -mente emitido.

5. Além' de nos • casos previstos las
iteras 6 e 7, o Banco Nacional da Ha-
bitação, independentemente do prazo de
validade do Certificado, se reserva o
direito de cancelar em qualquer tenima
o credenciamento, por simples carta re-
gistrada dirigida ao Auditor no endere-
ço constante de seus arquivos, se, a
seu exclusivo juizo;

4 ) resolver alterar o sistema de ere-
denciamento ou extingiii-lo;

b) pelo exame dos laudos e parece-
res emitidos pelo Auditor, vier a
gá-lo por qualquer forma inapto ou
inidõneo

	

d) a espécie da conta, se individual Ou 	 16.2 Antes de completar o prazo mi-
zoejunta, e, neste ultimo caso, se ha !,o-
lideriedade ou não;

n) o titulo contábil da conta e. sucia-
tanterste, as condições de correção mo
netária, rendimentos e prazo de cariai-
cias

t) o valor do depósito' inicial;

g) a declaração do proponente de que
concorda com as condições da conta; e

h) o local, data e assinatura do pro-
ponente.

12. Em nome do titular da conta será
expedida caderneta que deverá conter,
entre outros, os seguintes elementos:

a) o nome da instituição emissora,
Seu Fenclereço e os números de sua carta
patente e de sua inscrição no BNI-I;

b) a designação eSistema Financeiro
da Habitação	 Caderneta de Poutsan-
ça	 Intransferivels;

c) o nome e a qualificação do titular
da çonta (nacionalidade, estado eiva,
enderêço);

d) o titulo contabil da cont.a. e eeu
natnero de ordem;

e)' sucintamente, as condições de . cor-
seção monetária, rendimentos e prazos de
earéhcia;

O Conselho de Administração do Ban-
co Nacional da Habitação, em reunião
realizada a 31 de outubro de 1968, usan-
do das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 29 da Lel n" 4.380, de
21 de ageisto de 1964, e tendo em vista
o que dispõe o artigo 43 de sua Resolu-
ção n" 12-67, de 11 de maio de 1967,
resolve:

Estabelecer as seguintes normas para
o credenciamento de Auditores interes-
sados em processar auditorias contábeis
junto a Associações de Poupança e Em-

(subitern 16.2) a partir do dia 1 9 do préstimo.
mesmo mês, e as abertas apeie o dia 16
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Da.t. Obrigações das Andito:es
C*edenci;iios

6. Constitutm obrigte,ôes precionan
los Auditores credenciados e cuja in-
fringi:mia importará no cancelamento do
credeficiatuentu,

a) processar as auditinais coro
luta imparcialidade e isenção de Animo
e segundo as normas da boa técnica, hem
como a observância das disposições aoro
vadas -pelo BNH que tenham rela0o
cora as auditorias;

b) enviar copia dos laudos e. pareceres
finais à Superintendéncia de Agentes Fi-
nanceiros na mesma ocasião em que fi-
zerem entrega dos originais à Assoctiu.
ção de Poupança e Empréstimo;

e) comunicar, de imediato, à Suj5-erin.
tendendo de Agentes Financeiros a zxis-

de irregula r idades graves. cuirm,lo
verificadas, ai entendidas aquela. ..ar
importem em rialversa.:ão de funtio.s
cio descumpritnento doloso de. 	 -
gais ou regulamentares;

dj cientificar à..Superintenckncia de
Agentes Financeiros, dentro do prazo
máximo de 15 dias, qualquer alteração
do contrato social, não ,endo permiiirio
substituir os sócios responsáveis pelos
trabalhos de auditoria sem prZ:Via con-
cordância, por escrito, do BNH. caso
em que -os novos sócios devem satisfa-
zer as condições de credenciamento er-
tiPuladas nzsta Resolução:

e) assumir a responsabilidade pessoal
dos trabalhos, não podendo delegar a
outrem. salvo se o delegado fõr auditor
credenciado pelo BNH e a Associa-ão
de Poupança e Empréstimo concordar
com a substituição.

lv — r).),
. É icimin,:na:ie';ae Vedad() ai)

dtnr credenci.-da	 ineumbc:Acia
profisáonal:

a) de Associç;od Poupança e Em-
préstimo cia qa;:ti rarticipo par qualAtier
modo, seja cano membro do Concelho
de Orientação. da Administração Exe-
cutiva. ou de qualquer outro õrgão por-
ventura nela existente, seja corno simples
depositante ou beineficiáriu de suas apli-
cações:

bl se houver grau de parentesco até
o 2' grau entre o Auditor, ou seu côn-
juge, e membro, ou seu cônjuge, do
Conselho de Orientação. da Administra-
ção Executiva ou de qualquer outro ór-
gão da Associação, bem como de -mal-
quer associado fundador, ou seu tón.
juger.

-
e) se exr	 ..mpregaticio

cgina,;:.iizer natureza eni . e de e a ASSo.

dl. se, a. juizo ..xclusivo do BNEI. a
renda aufeada c*.c uma única Associaç,o
representar parcela substancial da
ta global d tuiditor, de molde a torna-
lo dependente economicamente da A.45.)-
ciação:

e) se o-Auditor exercer função outra,
de qualquer natureza julgada, a criterío
exclusivo do BNH, incompatível com as
atribuições s Ircidas junto à Associa-io.

8. Esta Resolução entra em vigor ib-s-
ta data, revogadas as disposições cal

-contrário.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1963.
.-- Cláudio Liti: Pinto, Presidente era
exercício.

Consolidacão das Leis do Traba;ho
Alterações do Dec. lei n. 229 - 28-2-67

D1VULGAÇA0 N. 1.007

PREÇO: NCr$ 0,30

A VENDAS

Na Guanabara

Seção de Veadas: Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

-"tenoe-se _a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
Em Brasília

ss.	

Na Sede do 1)1,N

n••n••••

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇC

IIIVCILGAÇÃO.N' 98)

Preço: NCr$ 0,25
=mem ...ww •	 ~••• wor.s.r •

A VENDA

Na Guanabara
• Agéncla 1: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1
Ntende-se a pedidos pele Serviço de Etttmbõlso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN
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tezembro de 1968

TÉRMOS DE CONTRATO
portando, de NCr$ 2.910.382,86 (dois
milhões, novecentos e dez mil trezeu-
tos e oitenta e dois cruzeiros novos e
oitenta e seis centavos);

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
NACIONAL

DO CA
Têrmo de Contrato de Financiamento ce-

lebrado, entre o Instituto Nacional do
Cinema e a Emprésa Stella Filmes DisL
tribuidora Ltda., registrada na Junta
Comercial do Estado da Guanabara
sob o ti' 12.389, de 3 de maio de
1968, para a aquisição de equipamen-
tos cinematográficos, de acC,rclo com a
Resolução re 14, de 21 de setembro
também de 1968, do Conselho Delibe-
rativo do Instituto, e na conformidade
da Portaria ti' 49, de 15 de outubro
último, na forma abaixo:

Aos dezenove di as do mês de novem-
bro de mil novecentos e sessenta e oito,
presentes na sala do Conselho Deliebra-
tivo do Instilato Nacional do Cinema,

MINISTÉRIO
DA FAZENDA

CAIXA ECONOMICA . FEDERAL
•	 DE BRASILIA

Térmo ,de Conveio celebrado entre a
Caixa Económica Federal de Rrasitia
e o Tribunal de Justiça do Distri-
to Federal, na forma abaixo:

AGS deZ0a0 dias do mês de dezem-
bro da ano de mil novecentos e ses-
senta e oito no 13.9 andar do Edi-
fica) União, S.eaer Comercial-Sal, em
Brasília, D .:salto Feciperal, presentes
o Datit,Or Thales José de ,Campos,
brasile.ro, casado, advogado, residen-
te e doiniciliado Lesta Capital, repre-
sentando, como Presidente do seu
Conselho Administrativo, a Caixa
Econômica Federal de Brasília, neste
ato designada apenas Caixa e o De-
sembargador Mario Brasil de Araujo,
Vice-Presidente e Corregedor da Jus-
tiça dó Distrito Federal, represen-
tando, como seu Presidente em exer-
cicio, o Tribunal de Justiça do Diss.
trifo Federal, neste ato e instrumento
designado sim-ali:saliente Tribunal,
conforme delegação de podêres outor-
gada por aquela Côrte em Sessão de
25.2.68 e a Resolução n. 9 597-68, de
9.8.68, do Conselho Adminiserattivo

da Caiza., homologada pelo Conselho
superior das Caixas Econômicas Fe-
derais, arn Sessão de 5.11.68, resol-
vem firmar, como firmado teme o
presente, Térmo de Convento para
financiamento destinado à comple-
mentação das obras do Edifício-Sede
da Justiça do Distrito Federal; na
conformidade das cláusulas e condi-
ções seguintes:

Cláusula Primeira — A 'Caixa fi-
nanciara ao Tribunal a complemeata-
ção das. obras do seu Edifício-sede,
ora em execução pela NOVACAP, na
área da Justiça -- Distrito Federal,
da Quadra P. Municipal do Setor
.MO. (Oeste), conforme convênio

Rirmado !em- 1.3.67, aditado em 12
de julho .de 1967 e 18.12.68.

Cláusula SegundÁt — O valor do
presente financiamento é de NCr$
1.000,000,09 (um milhão de cruzei-
ro snovos).

Cláusula Teroeira — A importncia
referida ma cláusula anterior, ficará
depositada na Agência Matriz da
Caixa, em conta especial vinculada
ao presente convênio, sob o titulo de:
"Depósitos Sem Limite — Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, Con-
ta-Convênio de Çlomplemeeekão de
Irinancianiento de Obras Executadas
pela NOVACAP,P

Subcláusula Única. O depósito a
que se refere esta cláusula vencera
Pios de 12% a.a. (Tabela Price)),
Contados a partir da sua utilização
pelo Tribunal.

Cláusula Quarta — O prazo de fi-
nanciamento será de 12 (doze) me-

s, a contar da data da efetivação do
depósito pela Caixa.

-Cláusula Quinta — Os recursos
provenientes do fireanciamenta serão
pagos pela Caixa, contra o fa tura-
mento apresentado ou encaminhado
pela NOVACAP.

Subcláusula Única. Efetuado o pa-
gamento, , a Caixa encaminhará ao
Tribunal uma via da fatura paga,
para constituir decumenta compro-
batório da despesa.

Cláusula Sexta — O Tribunal obri-
ga-se a depositar, na Caixa, em con-
tas de livre movimentação, sem ju-
ros, as verbas orçamentárias do Tri-
bunal, dotadas para os anos de 1968
e 1969 ,ou outras recursos de que o
mesmo dispor.

-
Subcláusula Única. Os mencionados

depósitos serão efetuados de confor-
midade com o seguinte esquema:

a) De imediato: verba do "Con-
Wnio Tribunal NOVACAP" na im-

com sede na Praça da República núme.
ro 141-A, 2° andar, o Dr. Durval Gomes
Garcia, Presidente da Autarquia, e o Sr,
Gecy Valadão, sócio da firma Stella Fil-
mes Distribuidora Ltda., estabelecida
Avenida Princesa Isabel n° 150, Grupo
1.201,2, nesta cidade, acordaram a con-
cessão de um empréstimo para financia-
mento destinado à aquisição de equipa-
mentos cinematográficos importados pela
mencionada firma, obedecidas as seguin-
tes cláusulas:

A Emprésa Stella Filmes Distribuido-
ra Ltda., importa, para uso próprio, di-
versos equipamentos cinematográficos,
conforme guias cujas cópias constam do
Processo O 5.481-68 e de acôrdo com
a relação que fica fazendo parte inte-
grante do presente contrato.

II

O Instituto Nacional do Cinema con-
cede à referida firma um empréstimo de
NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
novos), de conformidade com o item I
da Resolução n° 14, do Conselho .De-
liberativo, para financiamento da impor-
tação dos equipamentos aludidos na cláu-
sula I, que ficam vinculados como garan-
tia do empréstimo, até a liquidação da
divida.

O pagamento, pelo I.N.C., do Sinan-
ciumento a que se refere o prsente con-
trato será feito, através de cheque nomi-
nal, diretamente ao Banco onde fôr ad-
quirido o câmbio, ocasião em que a Em-
prêsa financiada deverá completar a im-
perlância necessálle para a cobertura da
carta de crédito.

IV

A amortização do financiamento sera
efetuada em seis parcelas mensais e con-
secutivas, iniciando-se o primeiro paga-
mento no 13° mês da data da assinatura
dêste instrumento.

V
Fica convencionado que a EmprUa

Stella Filmes Distribuidora Ltda., paga.

FUNDAÇÃO INCTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
Escola Nacional de Ciências

Estatísticas
Co!égio Comercia!

EXAME DE ADMISSÃO AO CURSO
TÉCNICO DE ESTATiSTICA

EDITAL

De ordem do Senhor Diretor-Supe-
rintendente do Colégio comercial.
anexo à Escoa Nacional de Cancias
Estatisticas, faço público, pelo presen-
te Edital, que de 2 a 20 de janeiro de
1969, estarão abertas as inserioes ac
Exame de Admissão para ingresso na
1.. serie do Curso Técnico de Estatís-
tica. Os candidates devera° apresen-
tar no ato da inscrição, requerimen-
to em impresso apropriado, forneci-
do pela Escola, instruido com os se-
guints documentos:

a) Prova de conclusão do curso Gi-
nasial de Comércio, do Curso Ginasial

VIII

Assinam o presente instrumento; como
avalistas, independentemente da garantia
prevista na cláusula II, os senhores Hm-.
bert Richers e Geey Valadão, ambos
produtores de cinema, residentes e domi-
ciliados nesta cidade.

IX

Fica facultado ao I.N.C., em caso de
rescisão, por falta de pagamento de três
parcelas consecutivas, da amortização
prevista na cláusula IV, optar pela,exe-
cução judicial do débito ou pelo confis..
co dos equipamentos, que, de conformi-
dade com a cláusula II do presente con-
trato, garantem também a operação.

Assim justos e contratados, para fir-
meza e validade do que ficou estipulado,
os contratantes, depois de lido e achado
certo o presente ig,strumento, o assinam,
sm presença das t8temdthas abaixo, pa.
la que produza os seus devidos e legais
efeitos.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1968.	 Durval Gomes Garcia, Pres!.
dente do INC.	 Gecy Valadão, Stella
Filmes Distribuidora Ltda. 	 Herbert
Richers, Avalista.

(N° 2741-B	 18-12-68	 NCr$ 51,00)

ou, ainda, de qualquer dos cursos re-
feridos no Art. 15 da Portaria nú-
mero 170, de 27 de abril de 1955, do
Diretor do Ensino Cemercial. O cer-
tificado do curso ginasial deverá ser
acompanhado da ficha medeio 18, um-
boa em duas vias;

b) 2 (dois) retratos 3-4;
c) prova de pagamento da taxa de

inscrição.
O exame da admisaio, que es

realizado nos dias 3 e 5 de fevereiro,
versará sôbre a.s seguintes disciplinas:
Matemática e Portueuee (ravel

Uma vez aproeado no exame, o can-
didato regularmente inscrito, deverá
apresentar, no ato da matricula, os
seguintes documentos:

I) Atestado de sanidade fisica e
mental (papel timbrado);

II) Atestado de vacinação anti-va-
riólica, , expedido por Centro de Baú-.
de;.

III) Atestado de idoneidade moral;
IV) Certidão de nascimente ou °a-

samanti (fotocópia autenticada);

rã ao I.N.C., a titulo de juros, 12,V;
(doze por cento) ao ano e mais um
taxa de serviço de	 (seis por cento
anuais, calculados sôbre o saldo deved
e vencivels rcençalmente,

VI !

Todos os equipamentos importados 'de.
acra() estar segurados contra roubo
sinistro, durante a vigência do presente
contrato, cabendo à Emprêsa financiada
arcar com o custo dos prêmios do se.
guro.

VII

Os pagamentos das parcelas referentem
à amortização do financiamento e a que
se refere a cláusula IV deverão ser ele.
tuados no Banco do Brasil'S.A., na con..
ta 31.501 --- Depósitos de Autarquia à
vista 01 Federais 98 .-- Diver-
sos .-- Instituto Nacional do Cinema
C/Movimento 1-358-7, a crédito do In,
tituto Nacional do Cinema.

b) No primeiro trtniesire de 1969:
parte das dotações relativas a des-
pesas de custeio e despeeas de capi-
tal a serem recebidas paio Tribunal
sob a tonna de suprimentos, na im-
portância de Ner$ 1.500.000A (um
milhão e quinhentos mil cruzeiros
novos);

c) Até dezembro- de 1969: o res-
tante das- dotações referidas na letra
anterior, na importância de feCr$
5.500.000,00 (cinco milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros nevos), aproxima-
d ament,e

Cláusula Sétima — A amortização
do presente financiamento acrescido
dos juros referidos na subciaesaula
Única da cláusula terceira, será feita
de uma só vez, com a utilização das
verbas orçamentárias do Tribunal, ja
consignadas no Orçamento Plurianua:
para 1968-1969-1970 e destinadas ao
custeio das obras referidas na Cláu-
sula Primeira.

Subelausula Única — A amortização
antecipada da divida importará no
não pagamento dos jures convencio-
nadas na Cláusula Quarta, salvo os
vencidos até a data do pagamento.

Ordusuia Oitava — As despesas de-
correntes com a efetivação deste
Convenio serão empenhadas , pelo
Tribunal.

Cláusula Nona — Pica eleito t) fero
da cidade de Brasília, D.F., para
a decisão das questões judiciárias que
possam decorrer • do presente Convê-
nio.

Cláusula Décima — Ficam as partes
convenentes dispensadas do impOsto
do selo e da caução, de acôrdo com a
legislação vigente.

Cláusula Décima-Primeira —
presente Convênio entrará em vigor
na data de sua publicação no D:ario
da Justiça do Distrito Federal.

E, por assim terem convencionado,
declaram as partes aceitar Padas as
cláusulas e condições do preseAte ter-
mo de Convênio, que depois de lido,
conferido e achado conforme, assinam
em (quatro) vias de igual teor e, for-
ma, tudo em presença cai testemu-
nhas abaixo: — Thale.:: José de Cam-
pos, pela Caixa Econômica Federal
de Brasília. — Mario Brasil de Arau-
jo, pelo Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal. — Testemunhas: Alui-
sio de A. Pereira. — Raul de Muitos
Silva.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E

CODRDENACÃO GERAL



Prova de estar era 'cila -com as
igações militares:
I) Titulo de eleitor (para maio-
de 18 anos).

'odos os documentos devem ter as
has reconhecidas por tabeliã.° nes-
fStado.

Ser.0 admitidos á matricula os cen-
to e Vinte .(120) primeiros cana
classificados.

O concluinte do Curso Técnico de
Estatística, receberá 'o diploma d.:
Técnico em EstatIstica, cem as prer-
rogativas asseguradas por lei e tera

direito a se candiaat9.r aos estabele-
cimentos de ensino supf.r..wr do Pais,
dos termos das normas gentes que
regulam a matéria.

As inscrições deverão ser feitas na
secretaria da Esc.-!la 'Rua André Ca-
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valei 'IV 1(16 — 10 andar) de 2 a 6*
feira, das 12 as 18 horaii.

Rto de janeiro, GB. 17 cIe drzembro
de 1968 — :A:ha Gonçaiiies Rouaria;na,
Chefe da Seção d .-) Ensmo Médio —
iistltelio _Feimanres Füta, Secc:etik-
rio :António Tantas Atnae, Diretor.

Dias: 24, • 28 e 2'7.12.68.

nselho Rodoviário Nacional
EDITAIS

Retificação

'os Editais n''s 45 -68, 46-uo e
e órgão (Diário Oficial de 25-11-(8,
-143 I, Parte II, pãg. 2.677), onde se

MINISTÉRIO DOS
DEPARTAMENTO NACIONi-sL
«... Caravelas	 Ibiranrérn compre-

endido entre as estacas 2.500 — 3.117
6,40	 3.120....

Leia-se:

e. . Caravelas — 11,11,1,111Vill winpre•

TRANSPORTES
DE ESTRADAS DE RODAGEM

	

endido entre as estacas 2.500	 3.117
6,40 =

Onde se lê:

	

. . . estacas 3.117 -I- 6,40 	 3.120
— 3.500 ..

Lci se:
estacas 3.117 + 6,40 = 1. I

Onde se 11:
.7... estacas 191 -I.- 13.83 — IC1

188 -I- 8,17...»
Leia-se:

estacas 191 4. 13.83 =. 161
188 -I- 8,17...

có 1GO NACIONAL DE TRÂNSFIU

LEI E REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N.° L037-

Preço: NCr$ 2,00

AL VENDA

Na Guanabara

Seção de . vendas: Av. Rodrigues 'Alves, l'

Agência I; Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviçõ- de Reembtilso Postal
,

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

cópia-c)Pmec.A.
DIVUIGAÇÃO. N' 1.009

Preço Ner$	 .

A Vendai
Na Gnaziabaza

Agencia Miniatkrio da Fazenda
te& de Veadas; Av:-RodrIguea Alves, 1

Atende-se pedidos pelo Serviço de Reembalso Postal
Em Brunia

Na aeda do DIN

•n••



Dezembro de 19692936 Sen:un4a-feira 23	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11)
1,nnn••n•n•••••

ESTÍMULOS .FISCAIS
Com ai olterações do Decreto-lei 11 9 238 de 28-2-6Z

e da Lei a' 5.308, de 7.7-67,

DIVULGAÇÃO N' 1.022

PREÇO: NCr$ 0,23

A VENDAI]

Na Guanabara

Ceçao de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n9

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembd)so Posta!

'	 Em Brasília

Na sede do D.I.N.

n•n•••1011~~111~1.n•••• n•• ).•nn 	 .1n1•1n1n1n1•11.1.11.10	

TRIBUNAL DE_ ALÇADA

DO ESTADO DA GUANABARA

LEGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO PP 1 .C.30

PREÇO: NCr$ 1,30

VENDAt.

Na Guanabara

Serão de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n • 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal

Em Brasília

Na sede do D .I.N.

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16


